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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL Nº. 001/2020 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDITAL Nº. 002/2019 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 003-2020  

 
OBJETO: OPERADOR DE MAQUINA A (40 HORAS)  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: MARCIO KOMINEK , inscrito no CPF nº. 048.706.439-95. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2022.  
DATA DE ASSINATURA: 19 de Maio de 2021. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA N° 16, DE 19 DE MAIO DE 2021. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 11 de 28 de outubro de 2020. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 11/2020, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 11 de 28 de outubro de 2020. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de maio de 2021. 

 
 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 12 de maio de 2021, e renunciado o direito e 
os prazos para interposição de recursos administrativos, como 
preceituam as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a Comissão 
Julgadora, representada pelo seu Pregoeiro abaixo assinado, nos 
autos do Pregão Eletrônico nº 31/2021-PMNL, que visa à aquisição de 
veículo novo tipo sedan para a Secretaria de Assistência Social e Ação 
Comunitária, com recursos do Governo Federal  e contrapartida do 
município, resolve ADJUDICAR O objeto deste certame à  empresa: 
NRTT SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ,  declarada vencedora,  com o valor 
de R$ 77.280,00 (Setenta e Sete Mil,  Duzentos e Oitenta Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  18 de Maio de 2021. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
  

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 31/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de veículo novo tipo sedan 
para a Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária, com 
recursos do Governo Federal e contrapartida do município ,  em favor 
da empresa: NRTT SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ,  declarada vencedora,  
com o valor de R$ 77.280,00 (Setenta e Sete Mil,  Duzentos e Oitenta 
Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 19 de Maio de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 
RETIFICAÇÃO 

 
Fica retificado o item 5, letra A, da Cláusula primeira do contrato n° 03/2021 do processo de Dispensa de Licitação 01/2021 

do Regime Próprio de Previdência Social de Foz do Jordão publicado no jornal Correio do Povo do Paraná em 24/04/2021, 

edição 3630 pag.3A. 

Onde se lê: 5. A. Os serviços de apresentação serão prestados nas dependências da sede da contratada.  
Leia-se: 5. A. Os serviços de apresentação serão prestados nas dependências da sede da contratante. 
 
       Foz do Jordão, 19 de maio de 2021. 
 
    ANDERSON RAMOS VORNES 
    Presidente RPPS – Foz do Jordão Pr. 
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DECRETO N.º 193/2021 
DATA: 11/05/2021 

 
SÚMULA: Exonera Cozinheira, ocupante de cargo 
de provimento efetivo, por motivo de falecimento. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerada, por motivo de falecimento, 
a Servidora Pública Municipal Sirlei Aparecida dos Santos, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Cozinheira, admitida em 05/02/2010, conforme Decreto n.º 023/2010, 
de 05/02/2010. 
 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de Maio de 2021. 
 
 

 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 194/2021 
DATA: 11/05/2021 

 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial pelo falecimento da 
Servidora Pública Municipal Sirlei Aparecida dos 
Santos. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  
Considerando o falecimento da servidora Sirlei 

Aparecida dos Santos, ocorrido nesta data,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial por (03) três dias, 
no âmbito do município de Pinhão, em sinal de pesar, pelo falecimento da Servidora Pública 
Municipal Sirlei Aparecida dos Santos. 

Parágrafo único. As secretarias permanecerão com 
suas atividades suspensas, total ou parcialmente, conforme mencionado no Decreto n.º 
191/2021, de 07/05/2021.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de Maio de 2021. 
 
 

 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 195/2021 
DATA: 12/05/2021 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Viação, ocupante de cargo de 
Agente Político. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. Krois 
Sampietro Prestes, ocupante do cargo de Agente Político – Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Viação, nomeado por meio do Decreto n.º 012/2021, de 04/01/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 12 de maio de 2021. 

 
 

 

José Vitorino Prestes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 196/2021 
DATA: 12/05/2021 
 
 

SÚMULA: Designa Servidor a responder 
interinamente pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Viação.  
 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

 Art. 1.º. Designar o Servidor Público Municipal 
Cicero Frondiz Nogueira, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículos Pesados, a 
responder interinamente pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação, por período 
indeterminado.  

Parágrafo único. O mesmo continuará a optar pela 
remuneração de seu cargo efetivo, ou seja, não receberá outros vencimentos e/ou 
gratificações pelas novas funções atribuídas. 
  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 12 de maio de 2021. 
 
 

 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 197/2021 
DATA: 12/05/2021 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 
001/2019. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Noeli Tussolini 
Bielak, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de Educação Infantil e 
Séries Iniciais – PSS, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, sob regime 
C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 160/2019, de 02 de Agosto de 2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 03/05/2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 12 de Maio de 2021. 
 
 

 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

DECRETO N.º 198/2021 
DATA: 13/05/2021 
 
SÚMULA: Nomeia aprovados no Concurso Público 
de 2016. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Edital de Convocação 
n.º 008/2021, de 23/04/2021, 

 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no Concurso Público de 2016, para assumirem as suas funções: 
 

NOME CARGO 
GERSON LUIZ FERREIRA MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
KROIS SAMPIETRO PRESTES MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 13 de Maio de 2021. 

 

 

José Vitorino Prestes 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.º 202/2021 
DATA: 18/05/2021 

 
O PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PINHÃO, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando que o momento é complexo e 

demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando o Decreto Estadual n.º 7672/2021, de 
17 de maio de 2021, que autoriza os municípios a adotarem medidas mais restritivas quanto 
aos horários, modalidades e regras de ocupação e de capacidade; 

Considerando o Decreto n.º 8725/2021, de 17 de 
maio de 2021, do Município de Guarapuava, que através do Parecer Técnico da Secretaria 
Municipal de Saúde, apontou taxa de ocupação de leitos de UTI em 100% há 23 (vinte e 
três) dias consecutivos e fila para leitos de UTI na 5ª Regional de Saúde, apontando ainda a 
possibilidade de esgotamento dos estoques de medicamentos e o crescimento da média 
móvel de casos em 300% (trezentos por cento) no período de 01/03/2021 a 16/05/2021; 

Constitui crime, sancionado  de  acordo  com  o  art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário(a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime,  sancionado  de  acordo  com o  art. 
330 do Código Penal, desobeder à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Boletim divulgado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19, e ainda a alta taxa de ocupação dos leitos hospitalares no 
município e na região, e ainda a necessidade de evitar aglomerações e restringir a circulação de 
pessoas em espaços e vias públicas; 

Considerando o Decreto n.º 104/2021, de  09  de 
março de 2021, do Município de Pinhão, que constituiu o Comitê de Operações Emergenciais 
em Saúde – COES, e as decisões tomadas em reunião realizada no dia 17 de maio de 2021, no 
Gabinete do Prefeito Municipal; 

Considerando a Lei Federal n.º 14.019/2020, de 02 de 
julho de 2020, a Lei Estadual n.º 20.189/2020, de 28 de abril de 2020, e o Decreto n.º 105/2020, de 
22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, que determinam como obrigatório o uso de 
máscaras de proteção individual em local fechado ou aberto, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2; 

Considerando o Decreto Legislativo n.º 9, de 27 de abril 
de 2021, da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que reconheceu o estado de 
calamidade pública, no município de Pinhão, até 30 de junho de 2021; 

 

 

 
Decreta: 

 
Art. 1º. Fica proibida, entre os dias 20 a 31 de maio de 

2021, das 20h00m às 06h00m, a circulação em espaços e vias públicas (toque de recolher), e o 
funcionamento de estabelecimentos e serviços, ressalvados os serviços e atividades 
expressamente previstos no presente Decreto. 

 
Art. 2º. Ficam autorizados a funcionar os 

estabelecimentos comerciais e de serviços, segunda à sábado, das 06h00m às 19h30m, mediante 
a adoção das seguintes medidas: 

I - Disponibilizar 01 (um) funcionário do estabelecimento comercial ou de serviços   para 
atuar no controle da entrada de pessoas e fiscalizar o cumprimento das medidas de higiene e 
prevenção; 

II – realizar aferição de temperatura de todos os que adentrarem ao estabelecimento, 
inclusive dos funcionários e fornecedores, respeitado o limite máximo de 37º (trinta e sete 
graus); 

III – disponibilizar álcool em gel 70% na entrada do estabelecimento; 
IV - determinar o uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial para 

funcionários e clientes; 
V - permitir a entrada de apenas 01 (uma) pessoa da família ou grupo; 
VI – permitir a entrada e permanência no estabelecimento de apenas 06 (seis) pessoas 

porcaixa aberto (PDV); 
VII – permitir a entrada de pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos e menores de 

12(doze) anos somente em casos excepcionais; 
VIII – ampliar e manter continuamente a higienização do estabelecimento, bem como 

doscaixas, freezer, carrinhos e cestinhas. 
 

§ 1º.  As academias de  ginástica  e  práticas 
esportivas poderão funcionar com a capacidade máxima de 30% (trinta por cento) do 
estabelecimento. 

§ 2º. Os restaurantes, lanchonetes e panificadoras 
deverão atender com lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
local, observando o distanciamento de 3 (três) metros entre cada mesa, bem como adotar 
luvas descartáveis para os clientes utilizarem os utensílios de uso coletivo. 

§ 3º. Recomenda-se que os estabelecimentos 
comerciais se abstenham temporariamente de promover feiras ou feirões, liquidação e 
promoções que resultem em aglomeração de pessoas até a estabilidade do número de casos 
ativos no Município. 

§ 4º. As instituições bancárias e as casas lotéricas 
deverão obrigatóriamente proceder com atendimento limitado, permitindo a entrada e 

 

 

permanência na instituição de apenas 03 (três) pessoas por caixa aberto (PDV), restringindo a 
entrada de crianças menores de 12 (doze) anos, devendo ainda formar e organizar filas no 
exterior da instituição de no mínimo 02 (dois) metros de distanciamento entre as pessoas, 
evitando aglomerações fora da instituição,  mantendo  e  ampliando  a  higienização 
permanente de todos os terminais eletrônicos e orientando os clientes para priorizar a 
utilização de canais de atendimento eletrônico. 
I. Recomenda-se às instituições bancárias adotarem a ampliação do horário de atendimento 
presencial, podendo ser realizado preferencialmente no horário das 09h00m às 16h00m, de 
segunda à sexta-feira, visando evitar formação de filas e aglomerações na área externa da 
instituição. 

§ 5º. O serviço de transporte de passageiros deverá 
funcionar com a metade da capacidade de lotação do veículo, devendo ser observado as 
medidas de higiene e prevenção. 

 
Art. 3º. Fica permitida a comercialização de 

alimentos (fast food), diariamente, após às 20h00m, somente por meio de entrega à 
domicílio (delivery), observando todas as regras de higiene e etiqueta determinada pela 
Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde. 

 
Art. 4º. Ficam autorizados a funcionar os 

estabelecimentos comerciais e de serviços, aos domingos, das 06h00m às 19h30m, considerados 
essenciais, conforme segue: 
I – estabelecimentos de gêneros alimentícios e congêneres (supermercados, padarias, 
açougues, mercearias); 
II - comercialização de medicamentos para uso humano, farmácias e unidades de saúde 
hospitalar; 
III - prestadores de serviços de assistência médica veterinária; 
IV - serviços de táxi e transporte compartilhado individual de passageiros; 
V – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde; 
VI - postos de combustíveis; 
VII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia; 
VIII - iluminação pública, captação, tratamento e distribuição de água; 
IX – estabelecimento de distribuição, transporte e comercialização de gás; 
captação e tratamento de esgoto e lixo; 
X - serviços de telecomunicações; 
XI – missas e cultos religiosos, observado o disposto no art. 8º deste Decreto; 

 

 

XII - imprensa; 
XIII - segurança privada; 
XIV - serviços funerários; 
XV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XVI - atividades do Conselho Tutelar; 
XVII - atividades essenciais da administração pública municipal para suporte e disponibilização 
de insumos necessários ao funcionamento dos serviços públicos envolvidos no enfrentamento 
da situação de emergência do estado de pandemia. 

 
Art. 5º. Fica proibida a comercialização e o consumo 

de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo a partir das 20h00m do dia 20 
de maio de 2021 até às 06h00m do dia 01 de junho de 2021, diariamente, estendendo-se a 
vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais (supermercados, mercearias, 
conveniências, bares, distribuidoras e outros afins, inclusive em estabelecimentos localizados 
às margens das rodovias) nos limites do município, independentemente do horário. 

§ 1º. Em consonância com a Lei Municipal n.º 
1.298/2006, de 21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n.º 1.823/2013, de 28/11/2013, art. 
153-A, fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos espaços e vias públicas, tais como 
calçadas, pontos de ônibus, praças, parques e logradouros de uso comum, diariamente, 
independente do horário. 

§ 2º. Fica aplicado ao infrator a penalidade de multa, 
nos termos da legislação vigente, de 30 (trinta) UFMs, sendo dobrado o valor em caso de 
reincidência. 

 
Art. 6º. Fica proibida a realização de qualquer espécie 

de aglomeração ou reunião de pessoas de qualquer caráter, que não os compreendidos neste 
Decreto, independente do número de participantes, espaços públicos ou privados, de qualquer 
natureza. 

§ 1º. Fica proibida a realização de qualquer tipo de 
confraternização pública ou privada, tais como festas de aniversários, de casamentos, 
churrascos. 

§ 2º. Fica proibida a realização de reuniões familiares 
em sítios, chácaras ou fazendas, não pertencentes ao núcleo familiar residente no local. 

§ 3º. Fica proibida a realização de festividades 
religiosas, batizados, cerimônias de casamentos e correlatas que resultem em aglomeração de 
pessoas em espaços abertos ou fechados. 

§ 4º. Fica proibida a prática de atividades esportivas 
coletivas, de lazer e recreação em espaços públicos (parques, praças, entre outros) e privados. 

§ 5º. Fica proibida a realização de outros eventos 
correlatos que resultem em aglomeração de pessoas. 

 
Art. 7º.  As  aulas  presenciais  em  escolas  públicas  e 

 

 

privadas, em estabelecimentos de ensino em geral, inclusive escola de idiomas, de música, auto- 
escola, cursos e similares, poderão funcionar apenas sob a modalidade on-line/remota durante 
a vigência deste Decreto. 

 
Art. 8º. As atividades religiosas poderão realizar 

missas, cultos e similares de forma presencial, diariamente das 06h00m às 19h30m, 
respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade total de pessoas dentro do 
ambiente, sendo obrigatória a adoção dos protocolos de saúde como a higienização das mãos 
com álcool 70%, uso obrigatório e contínuo de máscara de proteção facial, e ampliação da 
higienização dos locais. 

 
Art. 9º. Fica permitida entre o horário das 20h00m às 

06h00m, o funcionamento de estabelecimentos comerciais e serviços considerados essenciais, e 
a circulação de pessoas e veículos, conforme segue: 
I - assistência à saúde médica e hospitalar, tais como a produção, distribuição e 
comercialização de medicamentos para uso humano, farmácias e unidades de saúde; 
II – setor industrial e congêneres; 
III - transporte e entrega de cargas em geral; 
IV - transporte de funcionários de empresas e indústrias cujas atividades estejam autorizadas 
ao funcionamento; 
V - prestadores de serviços de assistência médica veterinária; 
VI - serviços de táxi e transporte compartilhado individual de passageiros; 
VII – transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e coleta de lixo; 
VIII - postos de combustíveis; 
IX - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluindo o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia; 
X - iluminação pública, captação, tratamento e distribuição de água; 
XI – estabelecimento de distribuição, transporte e comercialização de gás; 
XII - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
XIII - serviços de telecomunicações; 
XIV - imprensa; 
XV - segurança privada; 
XVI - serviços funerários; 
XVII - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
XVIII - atividades do Conselho Tutelar; 
XIX - atividades essenciais da administração pública municipal para suporte e 
disponibilização de insumos necessários ao funcionamento dos serviços públicos envolvidos 
no enfrentamento da situação de emergência do estado de pandemia. 

 
Art. 10º. A Administração Pública Municipal, direta 

e indireta suspenderá parcialmente o atendimento presencial ao público, conforme 
organização estabelecida pelo Secretário de cada pasta, para manutenção dos serviços 

 

 

considerados essenciais, desde que seja mantida a eficiência e que não haja prejuízos à 
população. 

 
Art. 11º. Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso 

de máscaras em local fechado ou aberto, inclusive em vias e logradouros públicos, nos 
termos do Decreto n.º 105/2020, de 22 de abril de 2020, do Município de Pinhão, para evitar 
a transmissão comunitária da COVID-19. 

 
Art. 12º. As determinações referentes aos óbitos 

permanecem inalteradas, devendo seguir o disposto no art. 10º do Decreto n.º 094/2021. 

 
Art. 13º. O descumprimento das normas do presente 

Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa fisica quanto jurídica, as seguintes sanções 
administrativas: 
I – não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo 
parcialmente boca ou nariz) em espaços abertos ao público ou de uso coletivo: multa de R$ 
300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 
II - não utilização de máscara ou utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo 
parcialmente boca ou nariz) em espaços fechados de uso coletivo: multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções do presente Decreto; 
III - não realização de assepsia das mãos com álcool 70% (setenta por cento) ou em desacordo 
com o protocolo sanitário ao adentrar em recintos de uso coletivo: multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções do presente Decreto; 
IV – deixar de cumprir o toque de recolher, sem justificativa fundamentada e em desacordo 
com o disposto no art. 9º: multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por descumprimento, podendo 
ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente Decreto, e ainda ser indiciado 
por crimes contra a Saúde Pública, como causar epidemia ou infringir medida sanitária 
preventiva e de desobediência; 
V - permitir o acesso ou a permanência no estabelecimento de pessoas sem utilizar máscara ou 
utilização em desacordo com o protocolo sanitário (cobrindo parcialmente boca ou nariz): 
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 
VI - permitir o acesso ao estabelecimento de pessoa sem realizar assepsia das mãos com álcool 
70% (setenta por cento) ou em desacordo com o protocolo sanitário: multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções do presente Decreto; 

 

 

VII – deixar de promover o distânciamento social mínimo de 02 (dois) metros entre as pessoas: 
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

VIII - deixar de cumprir recomendação de isolamento domiciliar determinado por profissional 
da saúde, sem prévia justificativa avaliada por autoridade sanitária competente: multa de R$ 
1.000,00 (um mil reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 
IX – desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
administrativas no exercício de suas funções: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), por 
descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto; 
X – participar, promover ou permitir a realização de evento, público ou privado, que gere 
aglomeração em desacordo às normas do presente Decreto: 

a) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada participante, podendo ser aplicada 
cumulativamente com outras sanções do presente Decreto; 

b) multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o organizador do evento, seja física 
ou jurídica, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto; 

c) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o proprietário, locatário ou cedente, seja física 
ou jurídica, do local onde se realiza o evento, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções do presente Decreto; 

XI – exceder a ocupação máxima simultânea de sua capacidade total: multa de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), por descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente 
com outras sanções do presente Decreto; 
XII – deixar de respeitar as limitações de dias, horários, modalidade de atendimento e regra de 
ocupação previstos neste Decreto: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por 
descumprimento, podendo ser aplicada cumulativamente com outras sanções do presente 
Decreto; 

§ 1º. As infrações serão apuradas, processadas e 
decididas em Processo Administrativo Próprio, no âmbito do órgão ou entidade instauradora, 
assegurando o direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, observadas 
as disposições deste Decreto. 

§ 2º. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao 
Tesouro Municipal no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do infrator, seja 
pessoa física ou jurídica, em divida ativa, bem como o envio da dívida para protesto em órgão 
de restrição de crédito. 

§ 3º. Na hipótese do infrator ser Pessoa Jurídica, além 
das sanções previstas no presente artigo, a infração ensejará o embargo, interdição ou cassação 

 

 

do alvará de localização e funcionamento do estabelecimento. 

§ 4º. As penalidades do presente Decreto, independem 
de prévia notificação. 

 
Art. 14º. Autoriza a intensificação da fiscalização 

para integral cumprimento das medidas previstas e execução das sanções de que trata este 
Decreto, estando autorizado o uso de força policial, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor a partir das 
06h00m do dia 20 de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo presente 
Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, considerando os índices de contaminação, transmissão, ocupação de leitos, 
mortalidade, dentre outros. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de  Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021. 
 
 
 

        
 
   

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO 
COMDICAPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92 

                       CNPJ: 08.930.253/0001-76 

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000 

             Avenida Trifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926 
 

 
RESOLUÇÃO 15/2021 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Municipal nº 1.903/2015, e 
considerando a Deliberação realizada em reunião remota no dia 14/05/2021 - 
ATA 07/2021.  

Resolve:  

Art.1º - APROVAR a Prestação de Contas do repasse do recurso fundo a fundo 
denominado Incentivo CMDCA, do pagamento até 31 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - APROVAR também a justificativa do Gestor do Saldo Financeiro, 
superior à 30%, tendo em vista sendo que não foram realizadas nenhuma das 
ações planejadas em 2020 em virtude das restrições impostas pela Pandemia, 
visto que todas as ações planejadas previam a presença de grande número de 
pessoas, o que caracterizava aglomeração de acordo com os Decretos 
Municipais e Estaduais. O Município está se organizando para realizar algumas 
ações de forma remota durante o ano de 2021.  

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pinhão, 17 de maio de 2021.   

 

 

Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO 
COMDICAPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92 

                       CNPJ: 08.930.253/0001-76 

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000 

             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926 
 

 
RESOLUÇÃO 18/2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Municipal nº 1.903/2015, e 
considerando a Deliberação realizada em reunião no dia 18/05/2021 - ATA 
08/2021.  

Resolve:  

Art.1º - APROVAR a Prestação de Contas Final do repasse do recurso 
fundo a fundo/FIA Estadual denominado Incentivo para Programas de 
Atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas e autores de violência, do 
segundo semestre de 2020. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pinhão, 19 de maio de 2021.  

 

 

Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Presidente 

 
        
 
   

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO 
COMDICAPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92 

                       CNPJ: 08.930.253/0001-76 

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000 

             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926 
 

 
RESOLUÇÃO 11/2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Municipal nº 1.903/2015, e 
considerando a Deliberação realizada em reunião remota no dia 14/05/2021 - 
ATA 07/2021.  

Resolve:  

Art.1º - APROVAR a Prestação de Contas do repasse do recurso fundo a fundo 
denominado Incentivo para oferta e execução de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, do segundo semestre de 2020, conforme 
Deliberação nº 062/2016-CEDCA.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

Pinhão, 17 de maio de 2021.  

 

 

 

Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Presidente 

         
 
   

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO 
COMDICAPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92 

                       CNPJ: 08.930.253/0001-76 

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000 

             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926 
 

 
RESOLUÇÃO 12/2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Municipal nº 1.903/2015, e 
considerando a Deliberação realizada em reunião no dia 14/05/2021 - ATA 
07/2021.  

Resolve:  

Art.1º - APROVAR a Prestação de Contas do repasse do recurso fundo a fundo 
denominado Incentivo do Programa Liberdade Cidadã, destinado 
prioritariamente às ações voltadas diretamente aos adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto e suas 
famílias, do segundo semestre de 2020, conforme Deliberação nº 054/2016 - 
CEDCA.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pinhão, 17 de maio de 2021.  

 

 

Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Presidente 

 

 
        
 
   

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO 
COMDICAPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92 

                       CNPJ: 08.930.253/0001-76 

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000 

             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926 
 

 
RESOLUÇÃO 13/2021 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Municipal nº 1.903/2015, e 
considerando a Deliberação realizada em reunião no dia 14/05/2021 - ATA 
07/2021.  

Resolve:  

Art.1º - APROVAR a Prestação de Contas do repasse do recurso fundo a fundo 
denominado Incentivo Programa Crescer em Família – Acolhimento 
Institucional e Familiar, do segundo semestre de 2020, conforme Deliberação 
nº 055/2016 - CEDCA.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pinhão, 17 de maio de 2021.  

 

 

Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Presidente 

 
        
 
   

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO 
COMDICAPI 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92 

                       CNPJ: 08.930.253/0001-76 

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000 

             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926 
 

RESOLUÇÃO 14/2021 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei Municipal nº 1.903/2015, e 
considerando a Deliberação realizada em reunião no dia 14/05/2020 - ATA 
07/2021.  

Resolve:  

Art.1º - APROVAR a Prestação de Contas do repasse do recurso fundo a fundo 
denominado Incentivo Programa Crescer em Família – Acolhimento 
Familiar, do segundo semestre de 2020, conforme Deliberação nº 31/2017 - 
CEDCA.  

Art. 2º - Aprovar também a justificativa do gestor de saldo financeiro superior a 
30%, justifica-se o saldo em virtude da dificuldade do município na 
sensibilização das famílias para cadastrar-se no Programa e permanecerem 
interessadas após as capacitações, visto que inicialmente o recurso havia sido 
programado para ser utilizado também no pagamento da bolsa auxílio no valor 
de 70% do salário mínimo, conforme a Lei de Criação. Como o município ainda 
não acolheu nenhuma criança/adolescente no Acolhimento Familiar não houve 
a necessidade da utilização do recurso com essa despesa.  

Pinhão, 17 de maio de 2021.  

 

Eliana Rocha Passos Tavares de Moraes 

Presidente 

  
 

 

DECRETO Nº 65/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 460 
Fonte: 00501 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2044 – Manutenção do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2970 
Fonte: 00501 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 067/2021 
 

SÚMULA: Nomeia o Comitê 
Municipal de Transporte Escolar, 
conforme dispõe na Lei Municipal N° 
548/2016, de 01/06/2016 e a 
Resolução SEED 777 de 18/02/2013. 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 

Artigo 1°. – Ficam nomeados para comporem o Comitê Municipal do 
Transporte Escolar 2020/2021, conforme abaixo relacionados:  
Representante da Secretaria Municipal de Educação: Weliques Neris da Rocha; 
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: Célio João Dal Pai; 
Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: Suzamara de Almeida; 
Representante dos Pais de Alunos: Juliane Gomes de Oliveira. 
 
 Artigo 2°. –Este Decreto passa a vigorar nesta data, revogando-se às 
disposições em contrário, especialmente o Decreto 124/2020. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 12 de maio de 
2021. 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

DECRETO N.º 073/2021 
 

SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 
no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19;  

Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz 
imperiosa a adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública; 

 

 

 

Considerando que o Poder Público tem o poder-dever de fazer uso 
de seu poder de polícia para fins de coibir, no interesse da coletividade, da saúde pública 
e da salubridade pública, a atividades, condutas e ações que possam contribuir na 
disseminação do novo coronavírus; 

Considerando os Decretos Municipais n. 28, de 17 de março de 2020, 
n. 29, de 23 de março de 2020, e 33, de 1º de abril de 2020, 43, de 09 de abril de 2020, 
n. 51, de 04 de maio de 2020, n. 63, de 03 de junho de 2020, n. 84, de 03 de julho, n. 
89, de 20 de julho de 2020, n. 97, de 11 de agosto de 2020, n. 111, de 14 de setembro 
de 2020, n. 122, de 13 de outubro de 2020, n. 136, de 10 de dezembro de 2020, n. 015, 
de 08 de janeiro de 2021, n. 027, de 08 de fevereiro de 2021, n. 033, de 08 de março 
de 2021, n. 037, de 17 de março de 2021, n. 42, de 31 de março de 2021, n. 44, de 
05 de abril de 2021, n. 51,  de 16 de abril de 2021, n. 61, de 03 de maio de 2021 
que declaram SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e dão outras 
providências no Município de Marquinho; 

Considerando o Decreto Estadual n. 4.886, de 19 de junho de 2020; 

Considerando a Portaria Conjunta n. 20 de 18 de junho de 2020, do 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho, que estabelece as medidas a serem 
observadas nos ambientes de trabalho. 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.284, de 01 de dezembro de 
2020; 

Considerando a Resolução SESA 0098/2021, de 03 de fevereiro de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.983, de 26 de fevereiro de 
2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 221/2021 de 26 de fevereiro de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.020, de 05 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.122, de 16 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.194, de 26 de março de 2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 0371/2021 de 09 de abril de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.320, de 13 de abril de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.506, de 30 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA no Município de Marquinho em razão da pandemia declarada em 
virtude de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente etiológico “novo 
coronavírus” – COVID 19. 

§ 1º - Todos os servidores municipais devem fiscalizar o cumprimento 
das determinações presentes nesse decreto, comunicando imediatamente a Secretaria 
Municipal de Saúde acerca de eventual descumprimento, sob pena de infração 
administrativa e abertura de processo disciplinar. 

§ 2º - Os particulares que violarem as proibições deste decreto ficarão 
sujeitos às sanções penais, civis e administrativas, imposição de multa e comunicação 
ou encaminhamento à Autoridade Policial e ao Ministério Público, conforme disposição 
da legislação vigente. 

§3º As multas pelo descumprimento do contido no presente Decreto 
serão impostas em grau mínimo, médio ou máximo, sendo arbitrada em valor de, no 
mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 100 (cem) Unidade Padrão Fiscal - UPF, de acordo 
com as determinações deste de Decreto e o contido no Código de Posturas, levando-
se consideração os seguintes critérios: 

I - a maior ou menor gravidade da infração; 

II - os antecedentes/reincidência do infrator. 

Art. 2º. Fica mantida a proibição em todo o Município a realização de 
eventos, públicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, em qualquer 
quantidade. 

Parágrafo Únicoº Não se concederá nenhum alvará para eventos de 
natureza que trata o presente artigo. 

Art. 3º. Institui, no período das 22 horas às 5 horas, restrição provisória 
de circulação em espaços e vias públicas.  

§ 1º - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 
zero hora do dia 20 de maio de 2021 até o dia 31 de maio de 2021. 

§ 2º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 5º deste Decreto. 

Art. 4º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 22 horas às 5 horas, diariamente, 

 

 

 

entre os dias 20 de maio até o dia 31 de maio de 2021, estendendo-se a vedação pra 
quaisquer estabelecimentos comerciais.  

Art. 5º. Para fins deste Decreto, são considerados serviços essenciais 
e atividades essenciais: 

I - captação, tratamento e distribuição de água;   

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para 
uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares hospitalares (como 
equipamentos de proteção individual e outros), inclusive na modalidade de entrega 
delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso 
humano e animal, ainda que localizados em rodovias; 

a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, 
ficando permitido o funcionamento apenas por meio das 
modalidades de entrega ou retirada. 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 
remunerado privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 
indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos 
e materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

 

 

 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

 XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

 XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados 
pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central, incluindo lotéricas; 

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de 
previdência social e a assistência social; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização 
do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por 
meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em no Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral. 

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
incluindo o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; além de 
produção, distribuição, transporte e comercialização de gás natural; 

XXVI - iluminação pública;  

XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás 
liquefeito e derivados;  

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  

XXIX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de 
doença dos animais;  

XXX- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal 
e vegetal;  

XXXI- vigilância agropecuária; 

 

 

 

XXXII- produção e distribuição de numerário à população e 
manutenção da infraestrutura tecnológica necessária do Sistema Financeiro Nacional e 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII- serviços de manutenção, assistência e comercialização de 
peças de veículo automotor terrestre, incluindo bicicletas; 

XXXIV- serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes 
financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento;  

XXXV - fiscalização do trabalho; 

XXXVI- atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia do coronavírus; 

XXXVI – atividades de pesquisa, cientificas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas às 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da Saúde; 

XXXVIII - produção distribuição e comercialização de produtos de 
higiene pessoal e de ambientes; 

XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Parágrafo único: São consideradas essenciais as atividades 
acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva 
relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais. 

Art. 6°. Fica autorizada a abertura dos serviços e atividades não 
essenciais, devendo ser observado o disposto no art. 7º deste Decreto, bem como: 

I – a proibição de aglomeração de pessoas para jogos de qualquer natureza, consumo 
de bebidas e quaisquer atividades onde haja contato ou proximidade física menor que 
1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, seja em locais públicos ou particulares; 

II – a proibição da comercialização e consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo entre as 22 horas e 05 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação pra quaisquer estabelecimentos comerciais. 
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Parágrafo único: As medidas previstas no caput deste artigo terão 
vigência a partir da zero hora do dia 20 de maio de 2021 até as 5 horas do dia 31 de 
maio de 2021. 

Art. 7º. Os estabelecimentos e atividades previstas no art. 5º e art. 6º 
deverão adotar as seguintes medidas, cumulativamente: 

I – realizar o controle de entrada e tempo de permanência das 
pessoas, devendo o espaço destinado ao público ter ocupação máxima de 50% da 
capacidade do local. 

II - providenciar a demarcação do espaço para que as pessoas 
mantenham o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre si, em especial 
nas filas, bem como em assentos de locais religiosos; 

III – não permitir a entrada e permanência de pessoas sem a utilização 
de máscara; 

IV – não permitir a entrada e permanência de crianças menores de 12 
(doze) anos, idosos acima de 60 (sessenta) anos e portadores de doenças crônicas nos 
estabelecimentos descritos no art. 5º e art. 6º. 

V – observar a proibição de comercialização e de consumo de bebidas 
alcoólicas entre as 22 horas e 5 horas. 

VI - Disponibilizar lugares estratégicos e de fácil acesso álcool 70% 
para utilização de funcionários e clientes, sendo obrigatória a higienização das mãos na 
entrada de cada estabelecimento; 

VII – Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, 
durante o período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, cestos, 
cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente com álcool 70%; 

IV – Manter locais de circulação e áreas comuns com pelo menos uma 
janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

V – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários 
de clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% e toalhas de papel 
não reciclado; 

VI – fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 
sistema eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

 

 

 

VII – determinar, em caso haja fila de espera, que seja mantida 
distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, sendo obrigatória as 
demarcações no chão, a fim de evitar aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VIII – disponibilizar máscaras, álcool 70% e adotar as medidas de 
prevenção referente ao COVID-19 para todos os seus colaboradores, sendo ambos de 
uso obrigatório. 

§ 1° - É de inteira responsabilidade dos estabelecimentos 
mencionados nos art. 5º e art. 6º a implementação das medidas dispostas neste artigo. 

§ 2º - Os estabelecimentos da cidade que possuem lotéricas e/ou 
correspondentes bancários em seu interior deverão realizar controle de entrada e 
permanência no estabelecimento, de acordo com o tamanho de cada estabelecimento, 
não excedendo 50% da capacidade total do local, sempre respeitada à distância mínima 
de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, mediante demarcação do espaço, inclusive 
nas filas de espera, conforme disposto neste artigo. 

§ 3º - Fica recomendado o funcionamento de restaurantes, bares e 
lanchonetes, com limitação da capacidade em 50%, observando a proibição de 
comercialização e de consumo de bebidas alcoólicas entre as 2 horas e 5 horas, além 
desse horário, somente para a modalidade de entrega e retirada. 

§ 4º - As academias de ginástica para práticas esportivas individuais 
e/ou coletivas, podem funcionar das 6 horas as 22 horas, de segunda a sexta-feira, com 
limitação de 30% da ocupação, observando todas as medidas preventivas dispostas 
neste Decreto, especialmente o distanciamento, uso obrigatório de máscaras e a 
limpeza do ambiente entre cada usuário. 

§ 5º - O serviço de transporte coletivo deverá garantir o atendimento 
aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, observando que os passageiros 
mantenham a distância entre si (uma pessoa por banco) e o uso obrigatório de máscara 
(cirúrgica ou artesanal). 

Art. 8º. Na realização de velórios e funerais deverá ser observado as 
recomendações das autoridades de saúde pública, incluindo notas orientativas da 
SESA, evitando aglomerações, mantendo álcool em gel em locais de fácil utilização e 
em especial que: 

 I – os velórios devem ocorrer preferencialmente, em capelas 
mortuárias; 

II – sejam restritos aos familiares próximos, com limite de 10 (dez) 
pessoas dentro da sala do funeral, podendo haver revezamento dos participantes; 

 

 

 

III – seja observado o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas, dentro e fora da sala do funeral, e o uso obrigatório de 
mascaras por todos os participantes; 

IV - não é permitida a oferta de nenhum tipo de alimentação no local; 

V – fica proibido consumo de bebidas alcoólicas, chimarrão ou 
similares, sendo que com relação às demais bebidas, como água, chá e café, não 
poderá haver compartilhamento de copos; 

VI - o ambiente deve permanecer sempre arejado e ventilado, com 
portas e janelas abertas; 

VII - devem ser evitados apertos de mão, abraços e qualquer contato 
físico, mantendo sempre o distanciamento de no mínimo 1,5 (um e meio) metros entre 
as pessoas; 

XIX – a higienização das mãos com álcool 70% na entrada de cada 
estabelecimento é obrigatória.  

XX - recomenda-se a suspensão de culto e celebração de qualquer 
natureza que possa gerar aglomeração e proximidade física entre as pessoas nos 
velórios. 

Parágrafo Único: Fica proibido os funerais de pacientes suspeitos ou 
confirmados. 

Art. 9º. Fica recomendado a toda população que, sempre que possível, 
permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o deslocamento para qualquer 
local, em decorrência de eventual urgência ou necessidade, que sejam tomadas as 
precauções, de forma a evitar aglomerações, adotando a compra solidária por uma só 
pessoa da cada família, inclusive em favor de vizinhos, parentes, amigos, evitando-se a 
exposição, principalmente, de idosos, crianças e outras pessoas consideradas grupo de 
risco. 

Art. 10º. Obrigatoriamente devem permanecer em distanciamento 
social (em casa):  

I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos;  

III – cardiopatias graves ou descompensadas (sendo insuficiência 
cardiopática, isquemia, dentre outras); 

 

 

 

IV – pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada a 
grave, doença pulmonar obstrutiva crônica);  

V – imunossuprimidos (considera-se pacientes receptores de 
transplante e de implante, lúpus, portadores do vírus de HIV, indivíduos com câncer, 
entre outros);  

VI – doenças renais crônicas em estágio avançado, Grau 3, 4 e 5.  

VII – Diabetes Mellitus descompensada; 

VIII – doença cromossômica com estado de fragilidade imunológica; 

IX – Gestantes, Puérperas e Lactantes classificadas como de alto 
risco; 

X – doença hepática em estágio avançado; 

XI – aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo 
Departamento de Vigilância Epidemiológica do município, até a liberação por esse 
próprio Departamento.   

§ 1° - Para fins comprobatórios dos itens do III ao X, é obrigatório 
apresentação de laudo médico na especialidade da patologia referida. 

§ 2° - Ficam orientadas em seguirem isolamento social aquelas 
pessoas que detém a partir de 60 (sessenta) anos, sendo que para servidores públicos 
deve observar o contido no Art. 12º. 

Art. 11º. O estabelecimento que não observar as regras previstas no 
presente Decreto será notificado a regularizar a situação e, caso não a faça, poderá ser 
multado e ter seu alvará de funcionamento cassado e o estabelecimento interditado.  

Art. 12º. Os pacientes, bem como seus contactantes, notificados como 
suspeitos e/ou positivos para COVID 19, pela equipe de saúde, passarão a usar pulseira 
de identificação, que somente poderá ser retirada pela equipe de saúde autorizada. No 
caso de descumprimento das normas previstas, isolamento ou violação da pulseira 
ensejará na aplicação de penalidades conforme previsto na Lei nº 776/2021. 

Art. 13º. No âmbito do Poder Executivo Municipal fica determinado o 
trabalho normal de todos os funcionários das secretarias e departamentos, dentro de 
suas respectivas cargas horárias, obedecendo efetivamente às medidas preventivas de 
distanciamento entre os trabalhadores, uso obrigatório de máscaras, higienização de 
mãos e do ambiente com água, sabão e álcool 70%, devendo os ambientes manter 

 

 

 

portas e janelas abertas sempre que possível para manter o ambiente arejado e 
ventilado.  

§ 1º - Fica determinado o retorno ao trabalho também dos servidores 
que detém idade a partir de 60 (sessenta) anos, exceto se comprovada alguma 
comorbidade que se enquadre no grupo de risco conforme descrito no art. 10, ou caso 
o setor de trabalho seja na linha de frente no enfrentamento ao Covid-19. 

§ 2º - Os servidores em quarentena deverão realizar suas atividades 
através de trabalho remoto, sob determinação do Secretário ou Diretor de sua respectiva 
pasta. 

Art. 14º.  As aulas presenciais nas escolas públicas em âmbito 
municipal ficam suspensas no período de vigência deste Decreto, permanecendo 
através do modelo remoto, em acordo com o Protocolo de Biossegurança. Para as 
escolas de âmbito Estadual fica recomendado seguir as determinações do Estado, 
mediante o cumprimento do contido na Resolução nº 98/2021 da SESA. 

Art. 15º. Deverá ser considerada no âmbito dos outros poderes, órgãos 
ou entidades autônomas, inclusive na iniciativa privada, como medida não obrigatória, 
mas em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública da 
pandemia da COVID-19, a adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de 
restrição provisória de circulação definidos neste Decreto, e a priorização da 
substituição do regime de trabalho presencial para o teletrabalho, quando possível, de 
modo a reduzir o numero de pessoas transitando pela cidade ao mesmo tempo, 
evitando-se aglomerações no sistema de transporte, nas vias publicas e em outros 
locais. Da mesma forma a adequação dos ambientes de trabalho respeitando o 
distanciamento entre os trabalhadores, uso obrigatório de mascaras e álcool 70%. 

Art. 16º. Fica determinado o uso de máscara por todas as pessoas que 
estiverem espaços abertos ao público ou de uso coletivo, enquanto perdurar a pandemia 
do coronavírus SARS-CoV-2. 

§ 1° - Deverão ser usadas pela população em geral, 
preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, 
utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota Informativa n. 03/2020 do 
Ministério da Saúde, a fim de que as demais sejam utilizadas prioritariamente pelos 
profissionais da área da saúde. 

§ 2° - São considerados espaços abertos ao público ou de uso coletivo: 

I - vias públicas; 

II - parques e praças; 

 

 

 

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias, 
portos e aeroportos; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por aplicativos; 

V - repartições públicas; 

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas 
prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres; 

VII - outros locais em possa haver aglomeração de pessoas. 

Art. 17º. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações 
administrativas, sujeitando os infratores na prática de eventuais crimes previstos na 
legislação penal, além do cumprimento coercitivo das normas nele contidas. 

Parágrafo Único - Durante o período da zero hora do dia 20 de maio 
de 2021 até as 5 horas do dia 31 de maio de 2021, o estabelecimento que não cumprir 
as determinações constantes neste Decreto, será notificado e poderá ser interditado. 

Art. 18º. Compete a Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SESP, por meio da Policia Militar do estado do Paraná, a intensificação de fiscalização, 
para integral cumprimento das medidas previstas neste decreto. 

Parágrafo único: As disposições previstas no caput deste artigo não 
afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização das Secretarias 
Municipais de Saúde. 

Art. 19º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 
determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, com apoio 
da Secretaria Municipal de Saúde e, em especial, da Comissão de Fiscalização das 
Medidas de Enfrentamento da Pandemia COVID-19, a seguir: 

I – Adrieli Uniate; 

II - Adeildo Sebastião da Silva 

III - Fernando Pires 

IV - Antonio Jose Cardoso 

V – José Correia; 

VI – Jozeane Pacheco: 

 

 

 

VII – Valdete Alves; 

VIII – Clarice Zuconelli; 

IX – Joseane Antunes Corpolato; 

X – Adilson Stefanski; 

XI – Rosangela Ferreira; 

XII – Margarete Carniel; 

XIII- Neusa Zorzetto; 

XIV – Antonio Carlos Bonfim; 

 XV – Francisco dos Santos; 

XVI – Odoraci da Luz 

Parágrafo único: Os membros da comissão poderão atuar de forma 
conjunta ou separadamente visando ao cumprimento do presente decreto, inclusive 
podendo emitir notificação por escrito e/ou via telefone, registrar boletim de ocorrência 
e aplicar multa à pessoa ou responsável pelo não cumprimento das medidas preventivas 
orientadas. 

Art. 20º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de suas 
atribuições, deverá expedir Portarias, Resoluções e recomendações para 
implementação dos procedimentos, informações e orientações gerais referente ao 
COVID19, de acordo com as mediações do Grupo Técnico do COEM (Centro de 
Operações em Emergências Municipais de Marquinho – COVID-19) 

Art. 21º. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer momento 
em decorrência da situação epidemiológica do município. 

Art. 22º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de maio 
de 2021. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2021 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Maio de 2021. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: SESAR KLOSTER DA SILVA inscrita no CNF nº 371.188.709-00, residente à Rua 

Afonso Wolff, s/nº, Centro, CEP 85.168-000 - Marquinho - Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA APROPRIADA PARA A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, POSTO DE ATENDIMENTO DO DETRAN, INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO, 
JUNTA MILITAR, INCRA E DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de Maio de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

24.653.681,25 24.653.697,20 15,43 31,633.804.815,09 7.798.680,83 16.855.016,37RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

24.653.681,25 24.653.697,20 14,78 30,983.643.067,25 7.636.932,99 17.016.764,21      RECEITAS CORRENTES

929.727,49 929.727,49 16,03 28,86148.991,49 268.291,02 661.436,47            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

896.976,49 896.976,49 15,68 28,87140.646,57 258.948,66 638.027,83                  IMPOSTOS

32.751,00 32.751,00 25,48 28,538.344,92 9.342,36 23.408,64                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

220.507,74 220.507,74 17,92 36,0439.514,05 79.468,66 141.039,08            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

220.507,74 220.507,74 17,92 36,0439.514,05 79.468,66 141.039,08                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

60.027,11 60.043,06 20,71 28,7612.432,57 17.271,20 42.771,86            RECEITA PATRIMONIAL

24.500,86 24.500,86 19,33 33,914.736,79 8.308,26 16.192,60                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

35.526,25 35.542,20 21,65 25,227.695,78 8.962,94 26.579,26                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

421.872,75 421.872,75 13,37 26,4556.385,58 111.571,16 310.301,59            RECEITA DE SERVIÇOS

421.872,75 421.872,75 13,37 26,4556.385,58 111.571,16 310.301,59                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

23.021.546,16 23.021.546,16 14,71 31,103.385.505,35 7.160.067,13 15.861.479,03            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

12.613.042,72 12.613.042,72 12,83 28,681.618.069,99 3.617.726,05 8.995.316,67                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.616.092,34 7.616.092,34 17,79 35,011.354.685,67 2.666.696,43 4.949.395,91                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

97.316,50 97.316,50 0,00 0,000,00 0,00 97.316,50                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.695.094,60 2.695.094,60 15,31 32,49412.749,69 875.644,65 1.819.449,95                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,00238,21 263,82 (263,82)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 1,95 (1,95)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,00238,21 261,87 (261,87)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00161.747,84 161.747,84 (161.747,84)      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,0011.547,84 11.547,84 (11.547,84)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,0011.547,84 11.547,84 (11.547,84)                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,00150.200,00 150.200,00 (150.200,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00150.200,00 150.200,00 (150.200,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

24.653.681,25 24.653.697,20 15,43 31,633.804.815,09 7.798.680,83 16.855.016,37SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

24.653.681,25 24.653.697,20 15,43 31,633.804.815,09 7.798.680,83 16.855.016,37TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

24.653.681,25 24.653.697,20 15,43 31,633.804.815,09 7.798.680,83 16.855.016,37TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 35.126,18 0,00 100,000,00 35.126,18 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 35.126,18 0,00 100,000,00 35.126,18 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 24.653.681,25 24.688.823,38 2.570.750,32 5.919.320,33 2.897.490,83 5.149.228,36 100,00 19.539.595,02100,00 18.769.503,05

LEGISLATIVA 1.375.000,00 1.375.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375.000,000,00 1.375.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.375.000,00 1.375.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.375.000,000,00 1.375.000,00

ADMINISTRAÇÃO 3.215.000,00 3.243.000,00 340.916,59 828.787,81 383.297,87 709.583,74 13,78 2.533.416,2614,00 2.414.212,19

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 220.000,00 220.000,00 19.286,24 38.146,24 19.286,24 38.146,24 0,74 181.853,760,64 181.853,76

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.705.000,00 2.733.000,00 301.129,04 748.529,35 343.510,32 629.325,28 12,22 2.103.674,7212,65 1.984.470,65

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 180.000,00 180.000,00 3.389,79 7.856,84 3.389,79 7.856,84 0,15 172.143,160,13 172.143,16

CONTROLE INTERNO 110.000,00 110.000,00 17.111,52 34.255,38 17.111,52 34.255,38 0,67 75.744,620,58 75.744,62

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.281.878,23 1.371.878,23 153.115,03 364.823,93 147.255,13 276.895,81 5,38 1.094.982,426,16 1.007.054,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 9.600,00 19.354,83 9.600,00 19.354,83 0,38 100.645,170,33 100.645,17

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 185.000,00 195.000,00 14.626,09 41.373,35 15.598,59 32.494,98 0,63 162.505,020,70 153.626,65

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 936.878,23 1.016.878,23 128.888,94 304.095,75 122.056,54 225.046,00 4,37 791.832,235,14 712.782,48

PREVIDÊNCIA SOCIAL 900.000,00 900.000,00 124.423,55 246.414,31 124.423,55 246.414,31 4,79 653.585,694,16 653.585,69

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 900.000,00 900.000,00 124.423,55 246.414,31 124.423,55 246.414,31 4,79 653.585,694,16 653.585,69

SAÚDE 5.054.292,70 5.089.434,83 729.072,24 1.371.640,08 726.784,47 1.237.634,00 24,04 3.851.800,8323,17 3.717.794,75

ADMINISTRAÇÃO GERAL 130.000,00 130.000,00 11.904,00 23.999,99 11.904,00 23.999,99 0,47 106.000,010,41 106.000,01

ATENÇÃO BÁSICA 4.374.292,70 4.409.434,83 700.506,46 1.320.958,54 698.218,69 1.186.952,46 23,05 3.222.482,3722,32 3.088.476,29

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 180.000,00 180.000,00 6.938,50 6.938,50 6.938,50 6.938,50 0,13 173.061,500,12 173.061,50

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 220.000,00 220.000,00 4.958,01 10.907,91 4.958,01 10.907,91 0,21 209.092,090,18 209.092,09

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 150.000,00 150.000,00 4.765,27 8.835,14 4.765,27 8.835,14 0,17 141.164,860,15 141.164,86

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 6.155.094,60 6.195.094,60 624.201,18 1.299.408,85 632.119,92 1.252.592,43 24,33 4.942.502,1721,95 4.895.685,75

ADMINISTRAÇÃO GERAL 190.000,00 190.000,00 11.904,00 23.999,98 11.904,00 23.999,98 0,47 166.000,020,41 166.000,02

ENSINO FUNDAMENTAL 4.705.094,60 4.745.094,60 477.071,65 983.713,35 483.715,67 941.359,79 18,28 3.803.734,8116,62 3.761.381,25

ENSINO SUPERIOR 70.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.100.000,00 1.120.000,00 135.225,53 291.695,52 136.500,25 287.232,66 5,58 832.767,344,93 828.304,48

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 310.000,00 282.000,00 6.521,64 16.010,56 6.834,51 14.860,17 0,29 267.139,830,27 265.989,44

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 0,00 619,35 0,00 619,35 0,01 119.380,650,01 119.380,65

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 190.000,00 162.000,00 6.521,64 15.391,21 6.834,51 14.240,82 0,28 147.759,180,26 146.608,79

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 50.000,00 3.787,51 7.491,31 3.787,51 7.491,31 0,15 42.508,690,13 42.508,69

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 3.787,51 7.491,31 3.787,51 7.491,31 0,15 42.508,690,13 42.508,69
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 1.257.208,25 1.292.208,25 115.058,39 296.694,15 109.869,93 212.180,22 4,12 1.080.028,035,01 995.514,10

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 13.239,90 25.934,84 13.239,90 25.934,84 0,50 144.065,160,44 144.065,16

INFRA-ESTRUTURA URBANA 576.700,51 591.700,51 51.883,37 100.236,97 53.198,48 99.681,53 1,94 492.018,981,69 491.463,54

SERVIÇOS URBANOS 510.507,74 530.507,74 49.935,12 170.522,34 43.431,55 86.563,85 1,68 443.943,892,88 359.985,40

HABITAÇÃO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

HABITAÇÃO URBANA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

SANEAMENTO 140.000,00 170.000,00 35.410,32 55.410,32 28.767,47 42.001,39 0,82 127.998,610,94 114.589,68

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 140.000,00 170.000,00 35.410,32 55.410,32 28.767,47 42.001,39 0,82 127.998,610,94 114.589,68

GESTÃO AMBIENTAL 390.000,00 340.000,00 7.052,28 13.948,70 7.052,28 13.948,70 0,27 326.051,300,24 326.051,30

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 7.052,28 13.948,70 7.052,28 13.948,70 0,27 36.051,300,24 36.051,30

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 340.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

AGRICULTURA 1.229.423,66 1.259.423,66 97.558,13 239.568,60 169.694,31 220.686,45 4,29 1.038.737,214,05 1.019.855,06

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 2.240,00 2.859,35 2.240,00 2.859,35 0,06 167.140,650,05 167.140,65

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,000,00 180.000,00

EXTENSÃO RURAL 779.423,66 809.423,66 95.318,13 236.709,25 167.454,31 217.827,10 4,23 591.596,564,00 572.714,41

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 160.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 1.505.783,81 1.505.783,81 319.780,21 600.513,63 346.531,34 501.273,26 9,73 1.004.510,5510,14 905.270,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 9.974,00 19.728,83 9.974,00 19.728,83 0,38 150.271,170,33 150.271,17

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.335.783,81 1.335.783,81 309.806,21 580.784,80 336.557,34 481.544,43 9,35 854.239,389,81 754.999,01

DESPORTO E LAZER 380.000,00 365.000,00 9.600,00 24.354,83 10.819,90 22.025,79 0,43 342.974,210,41 340.645,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 220.000,00 205.000,00 9.600,00 19.354,83 9.600,00 19.354,83 0,38 185.645,170,33 185.645,17

DESPORTO COMUNITÁRIO 160.000,00 160.000,00 0,00 5.000,00 1.219,90 2.670,96 0,05 157.329,040,08 155.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 830.000,00 830.000,00 4.253,25 554.253,25 200.252,64 391.640,78 7,61 438.359,229,36 275.746,75

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 550.000,00 550.000,00 0,00 450.000,00 159.090,50 318.037,70 6,18 231.962,307,60 100.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 250.000,00 250.000,00 0,00 100.000,00 36.908,89 69.349,83 1,35 180.650,171,69 150.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 30.000,00 4.253,25 4.253,25 4.253,25 4.253,25 0,08 25.746,750,07 25.746,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260.000,000,00 260.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260.000,000,00 260.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

24.653.681,25 24.688.823,38 2.570.750,32 5.919.320,33 2.897.490,83 5.149.228,36 100,00 19.539.595,02100,00 18.769.503,05TOTAL III = (I + II)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

896.976,49 896.976,49 258.948,66 28,871 - RECEITA DE IMPOSTOS

49.246,73 49.246,73 8.568,61 17,401.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

22.050,77 22.050,77 481,43 2,181.1.1 - IPTU

27.195,96 27.195,96 8.087,18 29,741.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

134.019,70 134.019,70 67.099,54 50,071.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

122.504,30 122.504,30 65.344,56 53,341.2.1 - ITBI

11.515,40 11.515,40 1.754,98 15,241.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

150.190,27 150.190,27 76.397,59 50,871.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

147.005,16 147.005,16 75.601,25 51,431.3.1 - ISS

3.185,11 3.185,11 796,34 25,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

563.519,79 563.519,79 106.882,92 18,971.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.252.906,10 22.252.906,10 7.168.819,08 32,222 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

13.181.462,68 13.181.462,68 3.996.349,95 30,322.1 - Cota-parte FPM

12.127.925,70 12.127.925,70 3.996.349,95 32,952.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.053.536,98 1.053.536,98 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

8.452.796,70 8.452.796,70 2.882.852,55 34,112.2 - Cota-parte ICMS

61.252,15 61.252,15 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

122.504,30 122.504,30 45.494,44 37,142.4 - Cota-parte IPI-Exportação

42.876,51 42.876,51 514,47 1,202.5 - Cota-parte ITR

392.013,76 392.013,76 243.607,67 62,142.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

23.149.882,59 23.149.882,59 7.427.767,74 32,093 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 201,33 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

710.524,95 710.524,95 131.408,06 18,495 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

306.260,75 306.260,75 64.649,34 21,115.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

404.264,20 404.264,20 66.519,06 16,455.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 239,66 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 277,45 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 277,45 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

710.524,95 710.524,95 131.886,84 18,569 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.239.873,82 4.239.873,82 1.433.763,40 33,8210 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.425.585,14 2.425.585,14 799.269,91 32,9510.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.690.559,34 1.690.559,34 576.570,44 34,1110.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

12.250,43 12.250,43 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

24.500,86 24.500,86 9.098,86 37,1410.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

8.575,30 8.575,30 102,86 1,2010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

78.402,75 78.402,75 48.721,33 62,1410.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

2.695.094,60 2.695.094,60 875.866,07 32,5011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

2.695.094,60 2.695.094,60 875.644,65 32,4911.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 221,42 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(1.544.779,22) (1.544.779,22) (558.118,75) 36,1312 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.695.094,60 2.695.094,60 914.593,76 33,9413 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 914.593,76 33,94

550.000,00 550.000,00 218.148,04 39,6613.1 - Com educação infantil 218.148,04 39,66

2.145.094,60 2.145.094,60 696.445,72 32,4713.2 - Com ensino fundamental 696.445,72 32,47

0,00 0,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

2.695.094,60 2.695.094,60 914.593,76 33,9415 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 914.593,76 33,94

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

59.115,0117 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

58.232,7017.1 - FUNDEB 60%

882,3117.2 - FUNDEB 40%

59.115,0118 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

855.478,7519 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

97,7719.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

(0,10)19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

2,3319.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

59.115,0120 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

59.115,0121 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.100.000,00 1.120.000,00 287.232,66 25,6522 - EDUCAÇÃO INFANTIL 291.695,52 26,04

550.000,00 550.000,00 218.148,04 39,6622.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 218.148,04 39,66

550.000,00 570.000,00 69.084,62 12,1222.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 73.547,48 12,90

4.274.569,65 4.314.569,65 959.751,55 22,2423 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.002.105,11 23,23

2.145.094,60 2.145.094,60 696.445,72 32,4723.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 696.445,72 32,47

2.129.475,05 2.169.475,05 263.384,23 12,1423.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 305.737,79 14,09

0,00 0,00 (78,40) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (78,40) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

70.000,00 50.000,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

5.444.569,65 5.484.569,65 1.246.984,21 22,7428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

1.293.800,63 23,59

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(558.118,75)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

59.115,0131 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

23.154,9332 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(475.848,81)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

1.722.833,0236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

23,1937 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 24.653.681,25 24.688.823,38 2.570.750,32 5.919.320,33 2.897.490,83 5.149.228,3618.769.503,05 19.539.595,02 4.067.596,72

DESPESAS CORRENTES 23.495.555,17 23.583.697,30 2.545.709,08 5.544.005,85 2.754.409,03 4.884.144,7818.039.691,45 18.699.552,52 3.802.649,76

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.834.906,98 12.827.906,98 1.613.107,58 3.220.082,07 1.613.107,58 3.220.082,079.607.824,91 9.607.824,91 2.415.003,35

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 181.500,00 181.500,00 0,00 100.000,00 36.399,94 73.618,6081.500,00 107.881,40 73.618,60

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.479.148,19 10.574.290,32 932.601,50 2.223.923,78 1.104.901,51 1.590.444,118.350.366,54 8.983.846,21 1.314.027,81

DESPESAS DE CAPITAL 898.126,08 845.126,08 25.041,24 375.314,48 143.081,80 265.083,58469.811,60 580.042,50 264.946,96

INVESTIMENTOS 526.626,08 473.626,08 25.041,24 25.314,48 20.391,24 20.664,48448.311,60 452.961,60 20.527,86

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 371.500,00 371.500,00 0,00 350.000,00 122.690,56 244.419,1021.500,00 127.080,90 244.419,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00260.000,00 260.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00260.000,00 260.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 24.653.681,25 24.688.823,38 2.570.750,32 5.919.320,33 2.897.490,83 5.149.228,3618.769.503,05 19.539.595,02 4.067.596,72

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 24.653.681,25 24.688.823,38 2.570.750,32 5.919.320,33 2.897.490,83 5.149.228,3618.769.503,05 19.539.595,02 4.067.596,72

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.234.064,77 1.879.360,50 907.324,26 2.649.452,47(1.879.360,50) (2.649.452,47) 3.731.084,11

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 24.653.681,25 24.688.823,38 3.804.815,09 7.798.680,83 3.804.815,09 7.798.680,8316.890.142,55 16.890.142,55 7.798.680,83

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

306.260,75 306.260,75 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

404.264,20 404.264,20 5.529,82 1,3741 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.529,82 1,37

710.524,95 710.524,95 5.529,82 0,7842 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

5.529,82 0,78

6.155.094,60 6.195.094,60 1.252.514,03 20,2243 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 1.299.330,45 20,97

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

333.891,23 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

59.115,01 126.627,9245 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

875.644,65 64.649,3446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

690.671,42 0,0047 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

690.671,42 0,0047.1 - Orçamento do Exercício

0,00 0,0047.2 - Restos a Pagar

221,42 217,4048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

244.309,66 191.494,6649 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

244.309,66 191.494,6651 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

896.976,49 896.976,49 258.948,66 28,87 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

49.246,73 49.246,73 8.568,61 17,40   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

22.050,77 22.050,77 481,43 2,18     IPTU

27.195,96 27.195,96 8.087,18 29,74     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

134.019,70 134.019,70 67.099,54 50,07   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

122.504,30 122.504,30 65.344,56 53,34     ITBI

11.515,40 11.515,40 1.754,98 15,24     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

150.190,27 150.190,27 76.397,59 50,87   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

147.005,16 147.005,16 75.601,25 51,43     ISS

3.185,11 3.185,11 796,34 25,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

563.519,79 563.519,79 106.882,92 18,97   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.199.369,12 21.199.369,12 7.168.819,08 33,82 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

12.127.925,70 12.127.925,70 3.996.349,95 32,95   Cota-Parte FPM

42.876,51 42.876,51 514,47 1,20   Cota-Parte ITR

392.013,76 392.013,76 243.607,67 62,14   Cota-Parte IPVA

8.452.796,70 8.452.796,70 2.882.852,55 34,11   Cota-Parte ICMS

122.504,30 122.504,30 45.494,44 37,14   Cota-Parte IPI-Exportação

61.252,15 61.252,15 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

61.252,15 61.252,15 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

22.096.345,61 22.096.345,61 7.427.767,74 33,62 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.301.716,75 3.303.190,95 1.169.442,27 35,40 1.044.423,37 31,62 801.096,17 24,25
   Despesas Correntes 3.219.216,75 3.270.690,95 1.168.895,79 35,74 1.043.876,89 31,92 800.686,31 24,48
   Despesas de Capital 82.500,00 32.500,00 546,48 1,68 546,48 1,68 409,86 1,26
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 174.000,00 174.000,00 6.938,50 3,99 6.938,50 3,99 0,00 0,00
   Despesas Correntes 174.000,00 174.000,00 6.938,50 3,99 6.938,50 3,99 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 201.624,35 201.624,35 10.907,91 5,41 10.907,91 5,41 8.506,17 4,22
   Despesas Correntes 193.624,35 193.624,35 10.907,91 5,63 10.907,91 5,63 8.506,17 4,39
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 88.747,85 88.747,85 8.835,14 9,96 8.835,14 9,96 6.406,27 7,22
   Despesas Correntes 88.747,85 88.747,85 8.835,14 9,96 8.835,14 9,96 6.406,27 7,22
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

130.000,00 130.000,00 23.999,99 18,46 23.999,99 18,46 18.047,99 13,88

   Despesas Correntes 125.000,00 125.000,00 23.999,99 19,20 23.999,99 19,20 18.047,99 14,44
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.896.088,95 3.897.563,15 1.220.123,81 31,30 1.095.104,91 28,10 834.056,60 21,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.220.123,81 1.095.104,91 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 834.056,60

81.451,74 81.451,74 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 81.451,74

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.138.672,07 1.013.653,17 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 752.604,86

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.114.165,16

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.114.165,16

24.506,91 (100.511,99) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (361.560,30)

0,00 (100.511,99) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) (361.560,30)
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

13,65
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2021 1.114.165,16 1.371.640,08 0,00257.474,92 0,00 758,00 0,00 0,0081.451,74 338.926,66

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.158.203,75 1.158.203,75 246.239,19 21,26 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

987.384,67 987.384,67 216.918,34 21,97   Proveniente da União

73.502,58 73.502,58 29.320,85 39,89   Proveniente dos Estados

97.316,50 97.316,50 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 15,95 1.597,37 10.014,86 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.158.203,75 1.158.219,70 247.836,56 21,40 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.072.575,95 1.106.243,88 151.516,27 13,70 142.529,09 12,88 114.013,58 10,31
   Despesas Correntes 1.068.575,95 1.102.243,88 151.516,27 13,75 142.529,09 12,93 114.013,58 10,34
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 18.375,65 18.375,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 18.375,65 18.375,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 61.252,15 61.252,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 41.252,15 41.252,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.158.203,75 1.191.871,68 151.516,27 12,71 142.529,09 11,96 114.013,58 9,57

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.374.292,70 4.409.434,83 1.320.958,54 29,96 1.186.952,46 26,92 915.109,75 20,75
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

180.000,00 180.000,00 6.938,50 3,85 6.938,50 3,85 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 220.000,00 220.000,00 10.907,91 4,96 10.907,91 4,96 8.506,17 3,87
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 150.000,00 150.000,00 8.835,14 5,89 8.835,14 5,89 6.406,27 4,27
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 130.000,00 130.000,00 23.999,99 18,46 23.999,99 18,46 18.047,99 13,88
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.054.292,70 5.089.434,83 1.371.640,08 26,95 1.237.634,00 24,32 948.070,18 18,63

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

24.653.681,25

7.798.680,83
0,00

35.126,18
24.653.681,25

35.142,13
24.688.823,38
5.919.320,33
5.149.228,36

2.649.452,47

24.653.697,20

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 5.919.320,33

5.149.228,36Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
21.913.863,04

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 200.000,00

514.473,75 3.950.160,79
3.903.520,53

768,00 %
1.952,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 421.080,93

0,00
218.890,31

0,00
202.190,62 20.610,73

0,00

57.839,51
0,00

78.450,24

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

181.579,89
0,00

161.050,80
0,00

342.630,69

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 914.593,76

1.722.833,02 25% / 18%
60% 97,77 %

23,19 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 11.547,84 (11.547,84)

469.811,60375.314,48Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

150.200,00
0,00 0,00

(150.200,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.013.653,17 15% 13,65 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

4.067.596,72Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

21.913.863,04Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 21.913.863,04

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2021

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

 
  
  
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021/PMEAI 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO (MIS/CAMIONETA/C. ABERTA), 
MOVIDO À ÁLCOOL/GASOLINA, COM ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 2008, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 86CV, CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 0,7 TONELADA, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço mensal: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(NS) VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR TOTAL 
GLOBAL (R$) 

JOSNEI JOSÉ MAYER 01 2.500,00 30.000,00 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021/PMEAI FOI DE R$ 
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS E O VALOR TOTAL GLOBAL FOI DE R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de maio de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTOINCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto locação de 01 (um) veículo utilitário (mis/camioneta/c. aberta), movido à 
álcool/gasolina, com ano de fabricação igual ou superior a 2008, potência mínima de 86cv, 
capacidade de carga de no mínimo 0,7 tonelada, em perfeito estado de conservação e em plenas e 
totais condições de funcionamento para uso da Secretaria Municipal de Viação de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) 
VALOR 

MENSAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

GLOBAL (R$) 
JOSNEI JOSÉ MAYER 01 2.500,00 30.000,00 

 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de maio de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Contratação de serviços gráficos para utilização pelas Secretarias 
Municipais de Administração e de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

Data de Abertura: 07/06/2021. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. Informações sobre o 
Pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida 
Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de maio de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
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Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu

DECRETO Nº 048 de 18 de Maio de 2021.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Estiagem (14110).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado noAGENOR BERTONCELO Espigão Alto do Iguaçu
estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu ESCASSEZ DE CHUVA EM LONGO ESPAÇO DE TEMPO, CHOVEU 05 MILÍMETROS POR
APROXIMADAMENTE EM 03 MESES, ONDE O ÍNDICE NORMAL DE CHUVA DEVERIA SER 120 MILÍMETROS
POR APROXIMADAMENTE. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre (FIDE)
anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos humanos e ambientais e os prejuízos privados
descritos no formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Estiagem (14110)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDECArt. 2º.
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização deArt. 3º.
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir deParágrafo único:
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941,Art. 5º.
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de , de prestação de serviços e obrasbens necessários às atividades de resposta ao desastre
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de Maio de 2021.

AGENOR BERTONCELO

Prefeito(a) Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 250/2021  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.677

 PIB Anual (R$)
53.045.000,00

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
12.609.876,97

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
1.050.823,08

2. Tipificação

 COBRADE
14110

 Denominação
Estiagem

3. Data da Ocorrência

 Dia
14

 Mês
05

 Ano
2021

 Horário
07:31

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

ÁREA RURAL: 
ASSENTAMENTO RECANTO FELIZ 
NÚCLEO UNIVERSAL DOS PARAGUAIOS 
LINHA MATO QUEIMADO 
LINHA BRACATINGA 
LINHA TRÊS PASSOS 
LINHA ÁGUA DO MEIO 
LINHA SANTO IZIDORO 
LINHA CATARINENSE 
LINHA ERVAL BONITO 
ALDEIA PINHAL 
ERVAL BONITO 
LINHA CHIOSSI 
LINHA CALAMÂNCIO 
MONTE CASTELO 
LINHA SANTO ANTONIO 
FAXINAL DO CÉU 
LINHA VORÁ 
BOA VISTA DE SÃO ROQUE 
ACAMPAMENTO SEGUNDA CONQUISTA 

URBANO: 
VILA RICA 
SEM TETO 
CENTRO 
ALFREDO ZGODA

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

ESCASSEZ DE CHUVA EM LONGO ESPAÇO DE TEMPO, CHOVEU 05 MILÍMETROS POR APROXIMADAMENTE EM 03 MESES, ONDE O
ÍNDICE NORMAL DE CHUVA DEVERIA SER 120 MILÍMETROS POR APROXIMADAMENTE.
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6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 0

Desalojados 0

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 3.840

Total de afetados 3.840

Descrição dos danos humanos

180 PRODUTORES AFETADOS NA SAFRA DE MILHO 
160 PRODUTORES AFETADOS NA SAFRA DE FEIJÃO 
280 PRODUTORES AFETADOS NA PECUÁRIA BOVINOS DE LEITE 
85 PRODUTORES AFETADOS NA PECUÁRIA OVINOS DE CORTE 
500 FAMÍLIAS DENTRO DA ÁREA URBANO E RURAL 

TOTAL DE PESSOAS AFETADAS 3.840

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 0 0 0,00

Descrição dos danos materiais

NÃO HOUVE

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município

atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Mais de 20%

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

NO SETOR DE AGRICULTURA TIVEMOS ATÉ 80% DOS AGRICULTORES AFETADOS. 
NO SETOR DA PECUÁRIA TIVEMOS ATÉ 90% DOS PECUARISTAS AFETADOS.

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para restabelecimento

(R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 0,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 0,00

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

TIVEMOS QUE PRESTAR SOCORRO COM ÁGUA POTÁVEL ONDE HOUVE A CONTRATAÇÃO DE UM CAMINHÃO. 
SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA PARA ABRIR BEBEDOUROS EM PROPRIEDADES DO INTERIOR.

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 20.062.000,00

Pecuária 12.454.000,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 32.516.000,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

DE ACORDO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO E O ENGENHEIRO AGRÔNOMO HOUVE UM PREJUÍZO DE 70%
NA CULTURA DO MILHO, 80% DE PREJUÍZO NA CULTURA DO FEIJÃO, 90% NA PRODUÇÃO DE LEITE DEVIDO A SECA DAS
PASTAGENS E 70% DO MILHO PARA A SILAGEM, JÁ NA PECUÁRIA AFETOU GADO DE CORTE COM 90% DAS PASTAGENS PELA
ESTIAGEM E 70% DO MILHO PARA A SILAGEM.

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financaspmeai@fiqnet.com.br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99923-6013; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46)
99905-7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do Coordenador Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Declaração Municipal de Atuação Emergencial
- DMATE

Identificação

 Ocorrência nº: 250/2021  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.677

 PIB Anual (R$)
53.045.000,00

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual
12.609.876,97

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média
1.050.823,08

Tipificação

 COBRADE
14110

 Denominação
Estiagem

Data da Ocorrência

 Dia
14

 Mês
05

 Ano
2021

 Horário
07:31

1. Caracterização de Situação de Emergência ou Calamidade Pública

Extensão dos danos e prejuízos Sim Não

A magnitude do evento superou a capacidade de gestão do desastre pelo poder público municipal?

Os danos e prejuízos comprometeram a capacidade de resposta do poder público municipal?

Os prejuízos econômicos públicos foram causados por este desastre?

Os prejuízos econômicos públicos foram separados dos privados?

 Informe de forma resumida estes danos e prejuízos (caso necessário)

TIVEMOS GRANDES DANOS E PREJUÍZOS AOS AGRICULTORES E PECUARISTAS, ALÉM DE AFETAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
SERVIÇOS QUE NECESSITAM DIARIAMENTE DE QUANTIDADE EXPRESSIVA NO TRABALHO.

2. Informações relevantes sobre o desastre

Histórico de desastre Sim Não

Este tipo de evento já ocorreu anteriormente?

Este tipo de evento ocorre anual e repetidamente?

Se este tipo de desastre ocorre repetidamente e/ou anualmente, cite as ações preventivas e porque ainda exige ação
emergencial

NÃO HÁ REGISTRO ANTERIOR DE EVENTO DESTA NATUREZA NO MUNICÍPIO.

3. Informações sobre a capacidade gerencial do município

Planejamento Estratégico / Tático / Operacional Municipal Sim Não

Já foi efetuado o mapeamento das áreas de risco no município?

O município possui COMPDEC ou órgão correspondente?

Existe plano de contigência para o desastre ocorrido?

Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco?

Esse desastre foi previsto e têm recurso orçamentário na LOA atual?

Existe programa/projeto para enfrentamento do desastre com inclusão no PPA?

Órgãos e instituições estaduais apoiam a Defesa Civil Municipal?

Informe as dificuldades do município para a gestão do desastre

NÃO CONTAMOS COM CAMINHÃO PIPA DEPENDENDO EXCLUSIVAMENTE DE MUNICÍPIO VIZINHO, NÃO SUPRINDO NOSSAS
NECESSIDADES O EVENTO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL, POIS NÃO HAVIA HISTÓRICO OU
PREVISÃO DE TAL SITUAÇÃO, DESTA FORMA NÃO HOUVE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA NA LOA E PPA EM VIGOR PARA ESSE FIM.

4. Medidas e ações em curso

4.1 Mobilização e emprego de recursos humanos e institucionais

Pessoal / Equipes empregadas Sim Não NA Quantidade

Apoio à Saúde e Saúde Pública

Avaliação de danos

Reabilitação de cenários (obras públicas e serviços gerais) 30.720

Assistência médica

Busca, resgate e salvamento

Segurança pública

Ajuda humanitária 58.249

Promoção, assistência e comunicação social

Outros

Descrever outros e/ou detalhar se necessário o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados

A AVALIAÇÃO DE DANOS E/OU PREJUÍZO É REALIZADO PELO PESSOAL DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E E MEIO
AMBIENTE, SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS E PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. HORAS MAQUINA DE
RETROESCAVADEIRA PARA ABRIR BEBEDOUROS, COMPRA FRALDAS, LEITES E CESTAS BÁSICAS.
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4. Medidas e ações em curso

4.2 Mobilização e emprego de recursos materiais

Material / Equipamento empregado Sim Não NA Quantidade

Helicópteros, barcos, ambulâncias, veículos e outros meios de transporte 530.000

Equipamentos e máquinas

Água potável / Alimentos / Medicamentos 58.249

Material de uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, etc)

Material de limpeza, desinfecção, desinfestação e controle de pragas

Outros

Descrever outros e/ou detalhar se necessário os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados

01 (UM) CAMINHÃO PIPA COM URGÊNCIA, 01 (UMA) AMBULÂNCIA, PRODUTOS DE LIMPEZA, CESTAS BÁSICAS

4.3 Mobilização e emprego de recursos financeiros

Valor financeiro empregado Sim Não NA Valor (R$)

Oriundos de fonte orçamentária municipal 93.168,00

Oriundos de fonte extra-orçamentária municipal

Oriundos de doações: Pessoas físicas, jurídicas, ONGs e etc

Oriundos de outras fontes

Descrever e/ou detalhar se necessário as fontes de recursos financeiros

RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES. ATENDEMOS COM AJUDA HUMANITÁRIA COM CESTAS BÁSICAS, FRALDAS, LEITES E
MEDICAMENTOS.

Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financaspmeai@fiqnet.com.br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99923-6013; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46)
99905-7975
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DECRETO Nº. 123/2021. 

De 19 de maio de 2021. 

EMENTA:  Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da COVID-

19 no âmbito do município de Porto Barreiro, e dá 

outras providências.  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei  

CONSIDERANDO  o súbito aumento de infecções pelo 

CORONAVÍRUS no município de Porto Barreiro/PR; 

CONSIDERANDO  a Declaração de estado de transmissão 

comunitária do coronavírus (COVID19) em todo o território nacional, por 

meio da Portaria 454 MS/GM, de 20/03/2020;  

CONSIDERANDO  que, diante do quadro de pandemia, é 

necessário esforço conjunto de toda a sociedade para conter a disseminação 

da doença (COVID19) e evitar o colapso do sistema regional e nacional de 

Saúde Pública;  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a prática do distanciamento social, como 

forma de evitar a transmissão comunitária COVID -19 e proporcionar o 

achatamento da curva de proli feração do vírus no Município de Porto 

Barreiro –  Paraná. 
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Art. 2º Fica inst ituído, no período das 20h às 5h, diariamente, 

restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas.  

 

Art. 3.º  Fica autorizada a inst ituição de barreiras sanitárias 

para controle do trânsito de pessoas nas fronteiras do município de Porto 

Barreiro/PR. 

 

Art. 4º  Fica proibida, a partir de 19/05/2021, a realização de 

eventos públicos, de qualquer natureza, com reunião de público acima de 

15 (doze) pessoas.  

§ 1º As reuniões familiares ou particulares, de qualquer 

natureza, f icam restritas a 10 (dez) pessoas.  

§ 2º As atividades rel igiosas deverão priorizar as reuniões 

virtuais. Os cultos e missas presenciais f icam limitados a 30% da 

capacidade do templo ou igreja.  

 

Art. 5º Ficam suspensas, durante o período de 19 a 29 de 

maio de 2021, as seguintes at ividades:  

I. Clubes, academias, jogos e competições esport ivas;  

II. Parques infantis e casas de festas e eventos; 

III. Festas de qualquer natureza (casamentos, formaturas, 

aniversários e demais confraternizações);  

IV. Atividades ao ar l ivre em conjunto , inclusive as realizadas nos 

campos de futebol e quadras esportivas do município ; 

V. Cursos presenciais;  
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VI. Casas noturnas, boates e congêneres.  

VII. Bares, casas de jogos e congêneres;  

VIII. O uso de salões de festas privados e a realização de festas em 

residências ou associações, inclusive comunidades rurais.  

 

Art. 6º Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa privada, 

a suspensão dos serviços e atividades não essenciais e que não atendam 

as necessidades inadiáveis da população, ressaltando -se a não 

interferência nos serviços e at ividades considerados essenciais.  

Paragrafo Único.   São considerados serviços e atividade 

essenciais:  

I - captação, tratamento e distr ibuição de água;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - assistência veterinária;  

IV- produção, distr ibuição e comercial ização de medicamentos 

para uso humano e veterinário e produtos odonto -médico-hospitalares, 

inclusive na modalidade de entrega delivery  e similares;  

V - produção, distr ibuição e comercialização de alimentos para 

uso humano e veterinário, inclusive na modalidade de entrega delivery e 

similares, ainda que localizados em rodovias;  

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 

alimentos necessários à manutenção da atividade agrícola e vida animal, 

inclusive o recebimento e despacho de grãos já colhidos ; 

VII - funerários;  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarreiro.pr.gov.br  

 

 
 

4 
 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 

remunerado privado individual de passageiros;  

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 

indústrias cuja at ividade esteja autorizada ao funcionamento;  

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo;  

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

XII - telecomunicações; 

XIII - processamento de dados l igados a serviços essenciais;  

XIV - imprensa; 

XV - segurança privada; 

XVI - transporte e entrega de cargas em geral;  

XVII - serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XVIII - compensação bancária, redes de cartões de crédito e 

débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de 

inst ituições f inanceiras;  

XIX - atividades médico-periciais relacionadas com os regimes 

geral e próprio de previdência social e a assistência social  

XX - at ividades médico-periciais relacionadas com a 

caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da 

pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 

multiprof issionais e interdiscipl inares, para f ins de reconhecimento de 
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direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);  

XXI - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 

Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade; 

XXII - setores industrial e da construção civil,  em geral.  

XXIII - geração, transmissão e distr ibuição de energia elétr ica 

e de gás; 

XXIV - i luminação pública;  

XXV - produção, distribuição e comercial ização de 

combustíveis e derivados;  

XXVI - vigilância e cert if icações sanitárias e fitossanitárias;  

XXVII- prevenção, controle e erradicação de pragas dos 

vegetais e de doença dos animais;  

XXVIII- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 

animal e vegetal;  

XXIX- vigi lância agropecuária;  

XXX- transporte de numerário;  

XXXI- serviços de higienização (lava-car), manutenção, 

assistência e comercial ização de peças de veículo automotor terrestre.  

XXXII- lo jas e comércios que não gerem aglomeração de 

pessoas na execução de sua atividade. 
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§ 1º As atividades referidas no artigo anterior deverão adotar 

as seguintes medidas:  

a) intensificar as ações de l impeza;  

b) disponibil izar álcool em gel aos seus clientes;  

c) divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de 

prevenção; 

d) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros 

entre as pessoas.  

§2º O atendimento presencial ao público em estabelecimentos 

comerciais e/ou prestadores de serviço, não mencionados expressamente 

neste decreto fica suspenso até 29 de maio de 2021, podendo, no entanto, 

manter atendimento (trabalho remoto) por meio de aplicati vos, Internet, 

telefone ou outros instrumentos similares e os serviços de entrega de 

mercadorias (delivery) até às 19h30min.  

§ 3º As lojas e comércios que não gerem aglomeração na  

execução de sua atividade, devem permitir a entrada de apenas 01 (uma) 

pessoa por vez no estabelecimento, atendendo as medidas sanitárias 

elencadas nos alínea “a” a “d” do § 1º do presente artigo.  

 

Art. 7º A partir do dia 19/05/2021, os restaurantes poderão 

funcionar, no período diurno, com exceção dos domingos, com 

atendimento ao público e consumo no local, desde que observe as 

seguintes condições:  

a) com restrição de 50% de sua capacidade de atendimento;  

b) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 
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pessoas e mesas.  

c) Horário de funcionamento das 7h às  14h de segunda à sabado;  

d) Os alimentos poderão ser servidos no formato buffet , na modalidade 

prato feito , ou por pedido realizado pelo cl iente para ser consumido 

na hora, marmita, marmitex ou delivery , contudo deverão ser 

disponibil izadas luvas plásticas descartáveis para manuseio dos 

utensíl ios do buffet , que somente poderá ser acessado com uso de 

máscaras e após higienização das mãos com álcool gel 70%;  

e) disponibil izar máscaras de proteção e alcool gel 70% para todos os 

seus colaboradores;   

 

Art. 8º As padarias, panificadoras e confeitarias ,  poderão 

funcionar, inclusive aos domingos, observando as seguintes regras:  

a) Com restrição de 50% de sua capacidade de atendimento;  

b) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 

pessoas e mesas.  

c) Os al imentos poderão ser servidos no formato buffet , na modalidade 

prato feito , ou por pedido realizado pelo cliente para ser consumido 

na hora, marmita, marmitex ou delivery , contudo deverão ser 

disponibil izadas luvas plást icas descartáveis para manuseio dos 

utensíl ios do buffet , que somente poderá ser acessado com uso de 

máscaras e após higienização das mãos com álcool gel 70%;  

d) Disponibi l izar máscaras de proteção e alcool gel 70% pa ra todos os 

seus colaboradores;  
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Art. 9º Os serviços de lanchonete e food truck poderão 

funcionar presencialmente das 07h às 19h30min ou por meio de delivery  

até às 22h, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

a) restrição de 50% de sua capacidade de atendimento;  

b) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 

pessoas e mesas.  

c) disponibil izar máscaras de proteção e alcool gel 70% para todos os 

seus colaboradores;  

 

Art. 10 Os supermercados, mercados, açougues, peixarias, 

hortifrut igranjeiros, quitandas e cen tros de abastecimento de alimentos, 

poderão atender seus cl ientes, observando as seguintes condições:  

a) com restrição de 50% de sua capacidade de atendimento e 

ampliando as medidas preventivas;  

b) orientar os cl ientes que observem o distanciamento mínimo de 2 

(dois) metros entre as pessoas, especialmente nas f i las.  

c) disponibil izar máscaras e alcool gel 70% para todos os seus 

colaboradores;  

 

Art. 11 Os postos de comercial ização de combustíveis e 

derivados poderão atender normalmente, ampliando as medidas de 

prevenção, adotando as orientações deste decreto , no que couber. 

 

Art. 12 As Casas Lotéricas poderão atender ao público, desde 
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que restrinjam o atendimento em seu interior e adotem medidas para 

manter distanciamento mínimo de dois (2) metros entre as pessoas que 

estiverem nas fi las, devendo disponibil izar álcool gel 70% e intensif icar os 

cuidados de higiene.  

 

Art. 13 Os serviços públicos de notas e registros (cartórios) 

deverão prestar serviços observando as regras contidas no Provimento nº 

95/2020 expedido pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 

Art. 14 Os Bancos, Cooperativas de Crédito e demais 

Instituições Financeiras, poderão atender ao público, preferencialmente 

em salas de autoatendimento e, no caso de beneficiários de programas 

sociais (bolsa famíl ia, INSS, etc) poderão ser atendidos forma excepcional 

e contingenciada no ambiente interno das agências, adotando medidas 

para manter distanciamento mínimo de dois (2) metros entre as pessoas 

que estiverem nas fi las, devendo disponibil izar álcool gel 70% e  

intensificar os cuidados de higiene em cada um dos terminais de 

autoatendimento; 

 

Art. 15 O serviço de transporte coletivo deverá garantir o 

atendimento aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, 

observando que os passageiros mantenham a distância entre si (uma 

pessoa por banco) e o uso obrigatório de máscara (cirúrgica ou artesanal).  

 

Art. 16 Os hotéis fazenda, pesqueiros, pousadas e 

congêneres do Município de Porto Barreiro deverão permanecer fechados 
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para o público.  

Parágrafo Primeiro. Fica proibida a locação de 

veraneio/temporada por 10 dias a partir de 19 de maio de 2021.  

 

Art. 17  Os órgãos, departamentos e secretarias municipais 

passarão a ter expediente exclusivamente interno a part ir de 19/05/2021 

com telefone de plantão para urgências. 

§1º  Todas as atividades externas, incluindo viagens 

consideradas não essenciais, oficinas do CRAS e outras que ensejem 

reunião de pessoas estão igualmente suspensas.  

§2º  Os serviços essenciais, assim como os serviços de 

atendimento à saúde básica e da Secretaria Municipal de Saúde 

permanecerão funcionando normalmente ou em regime de escalas.  

Art. 18  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de maio de 2021. 

 

                          
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 123/2021. 

De 19 de maio de 2021. 

EMENTA:  Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da COVID-

19 no âmbito do município de Porto Barreiro, e dá 

outras providências.  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei  

CONSIDERANDO  o súbito aumento de infecções pelo 

CORONAVÍRUS no município de Porto Barreiro/PR; 

CONSIDERANDO  a Declaração de estado de transmissão 

comunitária do coronavírus (COVID19) em todo o território nacional, por 

meio da Portaria 454 MS/GM, de 20/03/2020;  

CONSIDERANDO  que, diante do quadro de pandemia, é 

necessário esforço conjunto de toda a sociedade para conter a disseminação 

da doença (COVID19) e evitar o colapso do sistema regional e nacional de 

Saúde Pública;  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a prática do distanciamento social, como 

forma de evitar a transmissão comunitária COVID -19 e proporcionar o 

achatamento da curva de proli feração do vírus no Município de Porto 

Barreiro –  Paraná. 
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Art. 2º Fica inst ituído, no período das 20h às 5h, diariamente, 

restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas.  

 

Art. 3.º  Fica autorizada a inst ituição de barreiras sanitárias 

para controle do trânsito de pessoas nas fronteiras do município de Porto 

Barreiro/PR. 

 

Art. 4º  Fica proibida, a partir de 19/05/2021, a realização de 

eventos públicos, de qualquer natureza, com reunião de público acima de 

15 (quinze) pessoas. 

§ 1º As reuniões familiares ou particulares, de qualquer 

natureza, f icam restritas a 10 (dez) pessoas.  

§ 2º As atividades rel igiosas deverão priorizar as reuniões 

virtuais. Os cultos e missas presenciais f icam limitados a 30% da 

capacidade do templo ou igreja.  

 

Art. 5º Ficam suspensas, durante o período de 19 a 29 de 

maio de 2021, as seguintes at ividades:  

I. Clubes, academias, jogos e competições esport ivas;  

II. Parques infantis e casas de festas e eventos; 

III. Festas de qualquer natureza (casamentos, formaturas, 

aniversários e demais confraternizações);  

IV. Atividades ao ar l ivre em conjunto , inclusive as realizadas nos 

campos de futebol e quadras esportivas do município ; 

V. Cursos presenciais;  
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VI. Casas noturnas, boates e congêneres.  

VII. Bares, casas de jogos e congêneres;  

VIII. O uso de salões de festas privados e a realização de festas em 

residências ou associações, inclusive comunidades rurais.  

 

Art. 6º Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa privada, 

a suspensão dos serviços e atividades não essenciais e que não atendam 

as necessidades inadiáveis da população, ressaltando -se a não 

interferência nos serviços e at ividades considerados essenciais.  

Paragrafo Único.   São considerados serviços e atividade 

essenciais:  

I - captação, tratamento e distr ibuição de água;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - assistência veterinária;  

IV- produção, distr ibuição e comercial ização de medicamentos 

para uso humano e veterinário e produtos odonto -médico-hospitalares, 

inclusive na modalidade de entrega delivery  e similares;  

V - produção, distr ibuição e comercialização de alimentos para 

uso humano e veter inário, inclusive na modalidade de entrega delivery e 

similares, ainda que localizados em rodovias;  

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 

alimentos necessários à manutenção da atividade agrícola e vida animal, 

inclusive o recebimento e despacho de grãos já colhidos ; 

VII - funerários;  
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VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 

remunerado privado individual de passageiros;  

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 

indústrias cuja at ividade esteja autorizada ao funcionamento;  

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo;  

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

XII - telecomunicações; 

XIII - processamento de dados l igados a serviços essenciais;  

XIV - imprensa; 

XV - segurança privada; 

XVI - transporte e entrega de cargas em geral;  

XVII - serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XVIII - compensação bancária, redes de cartões de crédito e 

débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de 

inst ituições f inanceiras;  

XIX - atividades médico-periciais relacionadas com os regimes 

geral e próprio de previdência social e a assistência social  

XX - at ividades médico-periciais relacionadas com a 

caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da 

pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 

multiprof issionais e interdiscipl inares, para f ins de reconhecimento de 
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direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);  

XXI - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 

Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade; 

XXII - setores industrial e da construção civil,  em geral.  

XXIII - geração, transmissão e distr ibuição de energia elétr ica 

e de gás; 

XXIV - i luminação pública;  

XXV - produção, distribuição e comercial ização de 

combustíveis e derivados;  

XXVI - vigilância e cert if icações sanitárias e fitossanitárias;  

XXVII- prevenção, controle e erradicação de pragas dos 

vegetais e de doença dos animais;  

XXVIII- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 

animal e vegetal;  

XXIX- vigi lância agropecuária;  

XXX- transporte de numerário;  

XXXI- serviços de higienização (lava-car), manutenção, 

assistência e comercial ização de peças de veículo automotor terrestre.  

XXXII- lo jas e comércios que não gerem aglomeração de 

pessoas na execução de sua atividade. 
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§ 1º As atividades referidas no artigo anterior deverão adotar 

as seguintes medidas:  

a) intensificar as ações de l impeza;  

b) disponibil izar álcool em gel aos seus clientes;  

c) divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de 

prevenção; 

d) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros 

entre as pessoas.  

§2º O atendimento presencial ao público em estabelecimentos 

comerciais e/ou prestadores de serviço, não mencionados expressamente 

neste decreto fica suspenso até 29 de maio de 2021, podendo, no entanto, 

manter atendimento (trabalho remoto) por meio de aplicati vos, Internet, 

telefone ou outros instrumentos similares e os serviços de entrega de 

mercadorias (delivery) até às 19h30min.  

§ 3º As lojas e comércios que não gerem aglomeração na  

execução de sua atividade, devem permitir a entrada de apenas 01 (uma) 

pessoa por vez no estabelecimento, atendendo as medidas sanitárias 

elencadas nos alínea “a” a “d” do § 1º do presente artigo.  

 

Art. 7º A partir do dia 19/05/2021, os restaurantes poderão 

funcionar, no período diurno, com exceção dos domingos, com 

atendimento ao público e consumo no local, desde que observe as 

seguintes condições:  

a) com restrição de 50% de sua capacidade de atendimento;  

b) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 
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pessoas e mesas.  

c) Horário de funcionamento das 7h às  14h de segunda à sabado;  

d) Os alimentos poderão ser servidos no formato buffet , na modalidade 

prato feito , ou por pedido realizado pelo cl iente para ser consumido 

na hora, marmita, marmitex ou delivery , contudo deverão ser 

disponibil izadas luvas plásticas descartáveis para manuseio dos 

utensíl ios do buffet , que somente poderá ser acessado com uso de 

máscaras e após higienização das mãos com álcool gel 70%;  

e) disponibil izar máscaras de proteção e alcool gel 70% para todos os 

seus colaboradores;   

 

Art. 8º As padarias, panificadoras e confeitarias ,  poderão 

funcionar, inclusive aos domingos, observando as seguintes regras:  

a) Com restrição de 50% de sua capacidade de atendimento;  

b) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 

pessoas e mesas. 

c) Os al imentos poderão ser servidos no formato buffet , na modalidade 

prato feito , ou por pedido realizado pelo cliente para ser consumido 

na hora, marmita, marmitex ou delivery , contudo deverão ser 

disponibil izadas luvas plást icas descartáveis para manuseio dos 

utensíl ios do buffet , que somente poderá ser acessado com uso de 

máscaras e após higienização das mãos com álcool gel 70%;  

d) Disponibi l izar máscaras de proteção e alcool ge l 70% para todos os 

seus colaboradores;  
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Art. 9º Os serviços de lanchonete e food truck poderão 

funcionar presencialmente das 07h às 19h30min ou por meio de delivery  

até às 22h, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

a) restrição de 50% de sua capacidade de atendimento; 

b) garantir o distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros entre as 

pessoas e mesas.  

c) disponibil izar máscaras de proteção e alcool gel 70% para todos os 

seus colaboradores;  

 

Art. 10 Os supermercados, mercados, açougues, peixarias, 

hortifrut igranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de alimentos, 

poderão atender seus cl ientes, observando as seguintes condições:  

a) com restrição de 50% de sua capacidade de atendimento e 

ampliando as medidas preventivas;  

b) orientar os cl ientes que observem o distanciamento mínimo de 2 

(dois) metros entre as pessoas, especialmente nas f i las.  

c) disponibil izar máscaras e alcool gel 70% para todos os seus 

colaboradores;  

 

Art. 11 Os postos de comercial ização de combustíveis e 

derivados poderão atender normalmente, ampliando as medidas de 

prevenção, adotando as orientações deste decreto , no que couber. 

 

Art. 12 As Casas Lotéricas poderão atender ao público, desde 
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que restrinjam o atendimento em seu interior e adotem medidas para 

manter distanciamento mín imo de dois (2) metros entre as pessoas que 

estiverem nas fi las, devendo disponibil izar álcool gel 70% e intensif icar os 

cuidados de higiene.  

 

Art. 13 Os serviços públicos de notas e registros (cartórios) 

deverão prestar serviços observando as regras conti das no Provimento nº 

95/2020 expedido pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 

Art. 14 Os Bancos, Cooperativas de Crédito e demais 

Instituições Financeiras, poderão atender ao público, preferencialmente 

em salas de autoatendimento e, no caso de beneficiários de  programas 

sociais (bolsa famíl ia, INSS, etc) poderão ser atendidos forma excepcional 

e contingenciada no ambiente interno das agências, adotando medidas 

para manter distanciamento mínimo de dois (2) metros entre as pessoas 

que estiverem nas fi las, devendo  disponibil izar álcool gel 70% e 

intensificar os cuidados de higiene em cada um dos terminais de 

autoatendimento; 

 

Art. 15 O serviço de transporte coletivo deverá garantir o 

atendimento aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, 

observando que os passageiros mantenham a distância entre si (uma 

pessoa por banco) e o uso obrigatório de máscara (cirúrgica ou artesanal).  

 

Art. 16 Os hotéis fazenda, pesqueiros, pousadas e 

congêneres do Município de Porto Barreiro deverão permanecer fechados 
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para o público. 

Parágrafo Primeiro. Fica proibida a locação de 

veraneio/temporada por 10 dias a partir de 19 de maio de 2021.  

 

Art. 17  Os órgãos, departamentos e secretarias municipais 

passarão a ter expediente exclusivamente interno a part ir de 19/05/2021 

com telefone de plantão para urgências.  

§1º  Todas as atividades externas, incluindo viagens 

consideradas não essenciais, oficinas do CRAS e outras que ensejem 

reunião de pessoas estão igualmente suspensas.  

§2º  Os serviços essenciais, assim como os serviços de 

atendimento à saúde básica e da Secretaria Municipal de Saúde 

permanecerão funcionando normalmente ou em regime de escalas.  

Art. 18  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de maio de 2021. 

 

                          
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 625/2021 
De 18 de maio de 2021. 

 

EMENTA: ALTERA A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO E 
RENOMEIA SECRETARIA. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 
seguinte: 

 

Art. 1° - Ficam alterados o Art. 3 da Lei nº 407/2014, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3º - Cria a Secretaria de Cultura e Esporte, passando a ter as 

seguintes competências: 

 

I – Executar atividades relativas ao resgate e a promoção cultural e 

histórica do Município integrada com a Região; 

II – Realizar eventos que divulguem a cultura local das diversas etnias da 

população municipal; 

III – Incentivar e realizar atividades esportivas, com objetivo de integrar a 

Comunidade e representar o município nos eventos esportivos regionais; 

IV – Desenvolver política de incentivo da participação dos jovens em 

atividades esportivas, visando seu melhor desenvolvimento físico e 

psíquico; 

V – Planejar e fornecer todos os dados para a Secretaria de Finanças 

efetuar as licitações e compras necessárias a realização de eventos 
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culturais e esportivos, projetos e programas de incentivo ao 

desenvolvimento esportivo e cultural voltados ao atendimento da Lei do 

Idoso, e demais programas previstos e ou incorporados pela LDO e LOA; 

VII – Fornecer relatórios gerais ou específicos, sempre que solicitado pelo 

Prefeito.” 

 

Art. 2° - Ficam alterados os Art. 4 da Lei nº 407/2014, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 4º - A Secretaria de Cultura e Esporte é constituída da seguinte 

estrutura, diretamente subordinada ao respectivo Secretário da pasta: 

 

I – Departamento de Cultura; 

II – Departamento de Esporte.” 

 

Art. 3° - Fica alterada seção 9 da Lei nº 407/2014, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO.” 

 

Art. 4° - Fica alterado o Art. 16 da Lei nº 332/2011, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 16º – Compete à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo: 

 

I – Empreender esforços para o desenvolvimento sustentável do campo, 

incentivando a produção com vistas a agregar valor com a transformação e 

certificação dos produtos do campo, protegendo o meio ambiente; 

II - Manter atualizada a planta cadastral dos agricultores do Município; 
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III – Prestar assistência técnica aos agricultores e pecuaristas do município; 

IV – Implementar programas educativos e de extensão rural, em parceria 

com os órgãos federais e estaduais que atuam na área;  

V – Implementar programas de conservação de solos e proteção de fontes;  

VI – Executar os programas municipais de incentivo à produção e 

comercialização, disponibilizando a sua estrutura, quando possível, para 

tais ações; 

VII – fomentar o desenvolvimento das atividades agropecuária e leiteira do 

município. 

VIII – Promover o turismo valorizando os recursos e riquezas naturais do 

Município; 

IX – Promover e fiscalizar o repasse de equipamentos às Associações 

Municipais legalmente instituídas, bem como fiscalizar o fiel cumprimentos 

dos termos da cessão, recolhendo inclusive os equipamentos, quando 

comprovado através de procedimento administrativo o seu mau uso ou 

desvios de finalidades dos objetos cedidos, bem como quaisquer 

irregularidades nos processos de cessão do patrimônio público; 

X - Fornecer relatórios gerais ou específicos, sempre que solicitado pelo 

Prefeito.” 

 

Art. 5° - Fica alterado o Art. 17 da Lei nº 332/2011, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 17º – A Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo é 

constituída da seguinte estrutura, diretamente subordinada ao (a) 

respectivo (a) Secretario (a) da pasta: 

 

I - Departamento de Agricultura; 

II - Departamento de Meio Ambiente; 
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III - Departamento de Agropecuária, Assistência Técnica e Produção 

Leiteira; 

IV- Departamento de Transformação e Industrialização; 

V – Departamento de turismo.” 

  

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 18 de maio 

de 2021.  

 

 

                          
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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AAVVIISSOO  DDEE  RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº   0022//22002211--PPMMCC  

  
O Prefeito Municipal , no uso de suas atribuições legais e considerando 

razões de interesse público, decide REVOGAR a TOMADA PREÇOS n.º  

02/2021, cujo Objeto é  a Contratação de empresa para prestação de serviços 

de licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas:  

Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle 

Patrimonial, Licitações e Compras , Controle de Recursos Humanos e Folha 

de Pagamento, Controle de Frotas, Portal da Transparência,  Tributação e 

Dívida Ativa,  Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e suporte técnico 

operacional,  para utilização no executivo municipal e Instituto de 

Previdência desta municipalidade, pelos motivos de fato e de direto a seguir 

expostos.  De início, ressalta -se que a revogação está fundamentada no art.  

49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 

473 do Supremo Tribunal Federal .  Nesse sentido, tendo em vista razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, necessário que seja a  

licitação revogada, a  fim de que seja a l icitação promovida da forma que 

melhor atenda às necessidades da Administração ,  sendo necessário um novo 

estudo para fazer melhorias no Edital . A revogação de licitações utilizando -

se do juízo de discricionariedade,  levando em consideração a  conveniência 

do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida perfeitamente 

legal, consoante doutrina e jur isprudência sobre o assunto. Assim, por 

razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse público 

poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão 

licitante revogar a  licitação.  

Cantagalo,  17 de maio de 2021.  
  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   4455//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: EECCOO--FFAARRMMAASS  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  --  EEIIRREELLII , 
com sede na Rua Santa Catarina nº 850, Centro, CEP 85 -801-040, em Cascavel-
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 85.477.586/0001-32, representada pela Sra.  
KKAAMMYYLLLLAA  GGEENNTTIILLAA  TTOOMMAAZZEELLLLII ,  portadora da Carteira de Identidade RG nº.  
8.009.609-7 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 043.680.279-14.  
 
Preços Registrados:  
EECCOO  FFAARRMMAASS  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  TTOOTTAALL  
1 1 TERMOMETRO HIGROMETRO DIGITAL    J PROLAB UN 10,00 74,75 747,50 
1 2 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO ACESSÓRIOS 2 
ELETRODOS, BATERIA MÍNIMO DE 50 
CHOQUES, TLA DE ECG   

INSTRAMED UN 1,00 8.000,00 8.000,00 

1 7 AGULHA DESCARTÁVEL 21G 1" 0,8X25 
EMBALAGEM 100 UN ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

DESCARPACK CX 250,00 11,70 2.925,00 

1 8 AGULHA DESCARTÁVEL 26G 1/2" 
25X7MM EMBALAGEM 100 UN ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 
100 UNIDADES.  

DESCARPACK CX 300,00 11,70 3.510,00 

1 9 ÁLCOOL ETÍLICO 70% EMBALAGEM 1 LT 
HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 
70º INPM (70% EM PESO). EMBALAGEM 1 
LITRO.  

VICPHARMA UN 2.000,00 5,50 11.000,00 

1 16 APARELHO PARA TRICOTOMIA 
DESCARTÁVEL C/ 2 UNIDADES 
APARELHO DESCARTAVEL COM 2 
LÂMINAS PARALELAS, CABO 

VITALMAX UN 200,00 5,00 1.000,00 

 
 

ANTIDESLIZANTE, COM FITA 
LUBRIFICANTE.  

1 23 BANDEJA CLINICA EM AÇO INOX 30 X 20 
X 4 CM AUTOCLAVÁVEL    

AÇONOX UN 10,00 59,00 590,00 

1 59 CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO GAMA  

BIOSANI CX 5.000,00 1,00 5.000,00 

1 61 CLAMPS UMBILICAIS    WILTEX UN 50,00 0,37 18,50 
1 62 COLAR CERVICAL PARA RESGATE 

INFANTIL CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIDO COM ESPUMA MACIA TIPO 
EVA (ETIL VINIL ACETATO) ESPECIAL, 
FECHADO COM VELCRO DE 50 MM. 
PADRÃO DE CORES UNIVERSAL, PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO. NA 
PARTE POSTERIOR (NUCA), POSSUI 
ABERTURA PARA PALPAÇÃO E 
VENTILAÇÃO DA NUCA. NA PARTE DA 
FRENTE, POSSUI ABERTURA QUE 
PERMITE A PALPAÇÃO DO PULSO 
CAROTÍDEO E ACESSO À TRAQUÉIA.  

RESGATE SP UN 25,00 12,00 300,00 

1 63 COLAR CERVICAL VNO PARA RESGATE 
G CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO COM 
ESPUMA MACIA TIPO EVA (ETIL VINIL 
ACETATO) ESPECIAL, FECHADO COM 
VELCRO DE 50 MM. PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL, PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO. NA PARTE POSTERIOR 
(NUCA), POSSUI ABERTURA PARA 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA. 
NA PARTE DA FRENTE, POSSUI 
ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO 
DO PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À 
TRAQUÉIA.  

RESGATE SP UN 25,00 12,00 300,00 

1 64 COLAR CERVICAL VNO PARA RESGATE 
M CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO COM 
ESPUMA MACIA TIPO EVA (ETIL VINIL 
ACETATO) ESPECIAL, FECHADO COM 
VELCRO DE 50 MM. PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL, PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO. NA PARTE POSTERIOR 
(NUCA), POSSUI ABERTURA PARA 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA. 
NA PARTE DA FRENTE, POSSUI 
ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO 
DO PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À 
TRAQUÉIA.  

RESGATE SP UN 25,00 12,00 300,00 

1 65 COLAR CERVICAL VNO PARA RESGATE 
P CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO COM 

RESGATE SP UN 25,00 12,00 300,00 

 
 

ESPUMA MACIA TIPO EVA (ETIL VINIL 
ACETATO) ESPECIAL, FECHADO COM 
VELCRO DE 50 MM. PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL, PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO. NA PARTE POSTERIOR 
(NUCA), POSSUI ABERTURA PARA 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA. 
NA PARTE DA FRENTE, POSSUI 
ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO 
DO PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À 
TRAQUÉIA.  

1 66 COLAR CERVICAL VNO PARA RESGATE 
PP CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO COM 
ESPUMA MACIA TIPO EVAA (ETIL VINIL 
ACETATO) ESPECIAL, FECHADO COM 
VELCRO DE 50 MM. PADRÃO DE CORES 
UNIVERSAL, PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO. NA PARTE POSTERIOR 
(NUCA), POSSUI ABERTURA PARA 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA. 
NA PARTE DA FRENTE, POSSUI 
ABERTURA QUE PERMITE A PALPAÇÃO 
DO PULSO CAROTÍDEO E ACESSO À 
TRAQUÉIA.  

RESGATE SP UN 25,00 12,00 300,00 

1 68 COLETOR UNIVERSAL DE URINA COM 
80ML    

CRALPLAST PCT 250,00 0,74 185,00 

1 69 COMADRE TIPO PÁ EM AÇO 
INOXIDÁVEL CAPACIDADE 2,5L    

ART INOX UN 8,00 370,00 2.960,00 

1 75 DRENO DE PENROSE Nº 01 FABRICADO 
EM LÁTEX NATURAL, COMPRIMENTO 35 
CM, ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE 
ETILENO.  

MADEITEX UN 25,00 1,51 37,75 

1 76 DRENO DE PENROSE Nº 02 FABRICADO 
EM LÁTEX NATURAL, COMPRIMENTO 35 
CM, ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE 
ETILENO.  

MADEITEX UN 25,00 1,78 44,50 

1 111 JOGO DE CINTO DE FIXAÇÃO PARA 
TABUA DE RESGATE ALÇA C.A. DE 
POLIPROPILENO DE 50 MM, FECHOS 
TIC-TAC EM NYLON DE 50 MM, 3 
CINTOS DE 2,00 METROS CADA NAS 
CORES VERDE, VERMELHO E AMARELO, 
REGULADOR 50 MM EM NYLON.  

MARIMAR UN 20,00 23,40 468,00 

1 112 KIT CINTO PARA TÁBUA C/ 3 UN    MARIMAR UN 25,00 31,60 790,00 
1 115 LANTERNA CLÍNICA ILUMINAÇÃO LED 

DE 2,2V, CONFECCIONADA EM METAL 
LEVE DE ALTA QUALIDADE, 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS 
PILHAS AAA (PALITO).  

MISSOURI UN 20,00 30,00 600,00 

1 129 MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO PARA 
NEBULIZAÇÃO MÁSCARA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA) RESISTENTE 
E NÃO TÓXICO, MODELO ADULTO, COM 

DARU UN 250,00 10,00 2.500,00 

 
 

TUBO, COM FRASCO, NÃO ESTÉRIL.  
1 130 MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO 

VENTURI MODELO ADULTO, COM TUBO 
CORRUGADO, 6 DILUIDORES 
COLORIDOS, TUBO DE O2, NÃO ESTÉRIL.  

FOYOMED UN 25,00 10,00 250,00 

1 132 MÁSCARA DE OXIGÊNIO PEDIATRICO 
PARA NEBULIZAÇÃO MÁSCARA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA) RESISTENTE 
E NÃO TÓXICO, MODELO PEDIATRICO, 
COM TUBO, COM FRASCO, NÃO 
ESTÉRIL.  

DARU UN 250,00 8,00 2.000,00 

1 139 ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR COM 
ANTI- EMBAÇANTE ÓCULOS DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
POLICARBONATO ÓPTICO, COM 
ARMAÇÃO DE NYLON E HASTES COM 
COMPRIMENTO REGULÁVEL, LENTE 
INCOLOR, LENTE ANTIRISCO E 
ANTIEMBAÇANTE.  

DANNY UN 250,00 4,00 1.000,00 

1 144    PAPAGAIO EM AÇO INOXIDÁVEL 26 X 
13 CM 1 LITRO    

ART INOX UN 10,00 75,00 750,00 

1 156 PUNCH DERMATOLÓGICO 2 MM HASTE 
PLÁSTICA FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, ACOPLADO A HASTE 
HÁ UMA LÂMINA CILÍNDRICA, 
FABRICADA EM AÇO INOX, ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), 
DIÂMETRO 2MM.   

RAZORMED UN 50,00 17,35 867,50 

1 157 PUNCH DERMATOLÓGICO 3 MM HASTE 
PLÁSTICA FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, ACOPLADO A HASTE 
HÁ UMA LÂMINA CILÍNDRICA, 
FABRICADA EM AÇO INOX, ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), 
DIÂMETRO 3MM.   

RAZORMED UN 50,00 17,35 867,50 

1 158 PUNCH DERMATOLÓGICO 4 MM HASTE 
PLÁSTICA FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, ACOPLADO A HASTE 
HÁ UMA LÂMINA CILÍNDRICA, 
FABRICADA EM AÇO INOX, ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), 
DIÂMETRO 4MM   

RAZORMED UN 75,00 17,35 1.301,25 

1 159 PUNCH DERMATOLÓGICO 5 MM HASTE 
PLÁSTICA FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, ACOPLADO A HASTE 
HÁ UMA LÂMINA CILÍNDRICA, 
FABRICADA EM AÇO INOX, ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), 
DIÂMETRO 5MM.  

RAZORMED UN 75,00 17,35 1.301,25 

1 160 PUNCH DERMATOLÓGICO 6 MM HASTE 
PLÁSTICA FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, ACOPLADO A HASTE 
HÁ UMA LÂMINA CILÍNDRICA, 
FABRICADA EM AÇO INOX, ESTÉRIL 

KOLPLAST UN 75,00 90,00 6.750,00 

 
 

POR ÓXIDO DE ETILENO (ETO), 
DIÂMETRO 6MM.   

1 161    REANIMADOR MANUAL DE SILICONE 
C/ RESERVATÓRIO ADULTO    

FARMATEX UN 10,00 155,00 1.550,00 

1 162 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE C/ 
RESERVATÓRIO INFANTIL    

FARMATEX UN 10,00 155,00 1.550,00 

1 163 REANIMADOR MANUAL DE SILICONE C/ 
RESERVATÓRIO NEONATAL    

FARMATEX UN 10,00 155,00 1.550,00 

1 173 SERINGA DESCARTÁVEL S/AGULHA 10 
ML BICO TIPO LUER SLIP, NÃO 
ACOMPANHA AGULHA, PISTÃO LIVRE 
DE LÁTEX, ATÓXICA E APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL POR GÁS ETO, HASTE EM 
POLIPROPILENO, CILINDRO EM 
POLICARBONATO, CALIBRE DE 10 ML.   

MEDIX UN 10.000,00 0,39 3.900,00 

1 175 SERINGA DESCARTÁVEL S/AGULHA 3 
ML BICO TIPO LUER SLIP, NÃO 
ACOMPANHA AGULHA, PISTÃO LIVRE 
DE LÁTEX, ATÓXICA E APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL POR GÁS ETO, HASTE EM 
POLIPROPILENO, CILINDRO EM 
POLICARBONATO, CALIBRE DE 3 ML.   

MEDIX UN 15.000,00 0,28 4.200,00 

1 176 SERINGA DESCARTÁVEL S/AGULHA 5 
ML BICO TIPO LUER SLIP, NÃO 
ACOMPANHA A BICO TIPO LUER SLIP, 
NÃO ACOMPANHA AGULHA, PISTÃO 
LIVRE DE LÁTEX, ATÓXICA E 
APIROGÊNICA, ESTÉRIL POR GÁS ETO, 
HASTE EM POLIPROPILENO, CILINDRO 
EM POLICARBONATO, CALIBRE DE 5 
ML.   

MEDIX UN 15.000,00 0,28 4.200,00 

1 205 SORO RINGER COM LACTATO DE SÓDIO 
SISTEMA FECHADO 500 ML    

EUROFARMA UN 2.000,00 2,97 5.940,00 

1 206 TALA DE PAPELÃO RESGATE G 70 X 
20CM TALA DE PAPELÃO RESGATE, 
TALA DESTINADA À IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES 
E SUPERIORES, TAMANHO G.  

MARIMAR UN 500,00 2,60 1.300,00 

1 207 TALA DE PAPELÃO RESGATE M 50 X 
20CM TALA DE PAPELÃO RESGATE, 
TALA DESTINADA À IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES 
E SUPERIORES, TAMANHO M.  

MARIMAR UN 500,00 2,05 1.025,00 

1 208 TALA DE PAPELÃO RESGATE P 30 X 
20CM TALA DE PAPELÃO RESGATE, 
TALA DESTINADA À IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES 
E SUPERIORES, TAMANHO P.   

MARIMAR UN 500,00 1,51 755,00 

1 219 TIRAS TESTE PARA GLICEMIA 
EMBALAGEM 50 UN TIRAS TESTE PARA 
GLICEMIA, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
OBS: DEVE SER DA MESMA MARCA DO 
GLICOSIMETRO.  

G-TECH CX 500,00 45,50 22.750,00 

1 221 TUBO HOSPITALAR DE SILICONE 203 KINNER UN 10,00 129,09 1.290,90 

 
 

(100% SILICONE) - 6X10MM  TUBO DE 
SILICONE HOSPITALAR NÃO ESTÉRIL; 
ESTÁVEL A TEMPERATURA EXTREMAS 
NA FAIXA DE: 20 C A 200 C; FABRICADO 
COM SILICONE 100% PURO; COR 
NATURAL; INDICADO PARA 
LABORATÓRIOS E HOSPITAIS; PAREDE 
INTERNA LISA DE ESPESSURA 
UNIFORME; PAREDE EXTERNA COM 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO, SUPORTANDO 
VÁRIAS ESTERILIZAÇÕES A GÁS ÓXIDO 
DE ETILENO OU AUTOCLAVE; 
RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS; 
ISENTO DE AROMA OU PERFUME; 
EMBALAGEM COM MEADAS DE 15 
METROS; ATENDE ENSAIOS DA NORMA 
ISSO 10993.  

1 230 MEDIDOR DE CLORO PORTATÍL 
DIGITAL    

AKSO UN 2,00 3.280,00 6.560,00 

1 231 CARTUCHO PARA ELETRODO 
COMPATIVEL COM O APARELHO 
SAMARITAN    

HARTISINE UN 1,00 2.695,00 2.695,00 
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Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   4466//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: NNAARRKKAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  EEIIRREELLII   EEPPPP, com sede na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, nº 2067, CEP 85.010.280, Guarapuava -PR e inscrita no CNPJ 
sob nº. 84.946.668/0001-70, representada pelo Sr. EEDDSSOONN  LLUUIIZZ  PPRRIIMMAAKK, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 759.134 -1 SSP/PR e CPF/MF sob o 
n.º 213.894.899-49.  
 
Preços Registrados:  
NNAARRKKAA  CCOOMMEERRCCIIAALL  EEIIRREELLII  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNII..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 3 MEDIDOR DE PICO DE FLUXO ADULTO 

E INFANTIL MEDIDOR DE PICO DE 
FLUXO RESPIRATÓRIO, CORPO 
PLÁSTICO, BOCAL, 
PLÁSTICO(AUTOCLAVE), BARRA 
INTERNA: AÇO INOXIDAVEL, ESCALA: 
ATS,60-900L/MIN PARA ADULTOS E 
CRIANÇAS, CALIBRAÇÃO, MANUAL: 
VÁLVULA UNI-DIRECIONAL; SILICONE; 
DIMENSÕES; 19,5X4,4CM 
(COMPRIMENTO X DIÂMETRO).  

PEAK FLOW 
MASTER 

UN 1,00 4.830,00 4.830,00 

1 5 ÁGUA DESTILADA NÃO ESTÉRIL 5 
LITROS NÃO INJETÁVEL, NÃO ESTÉRIL 
E QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE 
SAIS SOLÚVEIS. EMBALAGEM 5 LITROS.  

CAITHEC UN 500,00 7,45 3.725,00 

1 6 AGULHA DESCARTÁVEL 18G 1 1/2" 
1,2X40 EMBALAGEM 100 UN ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 
100 UNIDADES.  

DESCARPACK CX 200,00 13,70 2.740,00 

 
 
1 10 ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR NÃO 

ESTÉRIL, 100% ALGODÃO, PESO 
LÍQUIDO: 500 GRAMAS.  

FAROL UN 500,00 10,56 5.280,00 

1 13 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO USO 
ADULTO, MANÔMETRO ANEROIDE,- 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 MMHG A 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM TECIDO 
ANTIALÉRGICO DE NYLON, COM 
FECHO EM VELCRO, VÁLVULA EM 
METAL CROMADO, 2 ANOS DE 
GARANTIA (FABRICANTE) CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

PREMIUM UN 80,00 64,70 5.176,00 

1 14 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL USO 
INFANTIL, MANÔMETRO ANEROIDE,- 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 MMHG A 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM TECIDO 
ANTIALÉRGICO DE NYLON, COM 
FECHO EM VELCRO, VÁLVULA EM 
METAL CROMADO, 2 ANOS DE 
GARANTIA (FABRICANTE) CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

PREMIUM UN 40,00 64,70 2.588,00 

1 20 ATADURA GESSADA 12CMX3M 
CONFECCIONADA EM TECIDO DE 
PANO TIPO TELA 100% ALGODÃO, 
UNIFORMEMENTE IMPREGNADO COM 
GESSO TIPO ALFA ORTOPÉDICO, 
ISENTO DE AMIDO E ALVEJANTE 
ÓPTICO.  

ORTOFEN UN 500,00 1,95 975,00 

1 21 AUTO LANCENTA AUTOMATICO 
CAIXA COM 100 UN ESPESSURA 
ULTRAFINA (21G), ESTERILIZADAS POR 
RADIAÇÃO E COM DESCARTE SEGURO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

G TECH CX 500,00 32,50 16.250,00 

1 26 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 
05 CM X 100 MT POSSUI INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS 
O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO.  

HOSPFLEX UN 150,00 23,55 3.532,50 

1 27 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 
10 CM X 100 MT POSSUI INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS 
O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO.  

HOSPFLEX UN 150,00 41,30 6.195,00 

1 28 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 
15 CM X 100 MT POSSUI INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS 
O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO.  

HOSPFLEX UN 150,00 57,90 8.685,00 

1 29 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 
20 CM X 100 MT POSSUI INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS 
O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO.  

HOSPFLEX UN 50,00 76,65 3.832,50 

1 31 BOLSA COLOSTOMIA 19-64 MM BOLSA 
DE COLOSTOMIA/ ILEOSTOMIA 
DRENÁVEL, TRANSPARENTE, 

CONVATEC UN 1.000,00 12,80 12.800,00 

 
 

CONFECCIONADA COM 3 PELICULAS 
PLÁSTICAS, SENDO A EXTERNA 1 TELA 
PROTETORA PERFURADA E NÃO 
ADERENTE E 1 PLACA ADESIVA 
PROTETORA DA PELE COM RESINA 
STOMAHESIR, COMPOSTA PELOS 
HIDROCOLÓIDES: GELATINA, PECTINA 
E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
COM BARREIRA PROTETORA DE PELE 
DE DIAMETRO DA ABERTURA PARA 
ESTOMA RECORTÁVEL DE 19-64 MM E 
1 CLIPE DE FECHAMENTO. NA COR 
BRANCA.  

1 32 CADEIRA DE BANHO FABRICADA COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO; ESTRUTURA 
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO 
SANITÁRIO; APOIO DE BRAÇO FIXO;  
FREIOS BILATERAIS ZINCADOS; APOIO 
DE PÉ FIXO;  ASSENTO SANITÁRIO 
FIXADO SOBRE A ESTRUTURA;  RODAS 
DIANTEIRAS DE 6"; RODAS TRASEIRAS 
DE 6" GIRATÓRIA;  GARFO TUBULAR 
EM AÇO CARBONO COM EIXO 
VERTICAL; ENCOSTO COM PUNHO 
TIPO BENGALA;  REVESTIMENTO EM 
CAPA IMPERMEÁVEL.  

DUNE UN 25,00 212,00 5.300,00 

1 33 CADEIRA DE RODAS FABRICADA EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON; 
DOBRÁVE; FREIOS BILATERAIS 
ZINCADOS; ARO IMPULSOR 
BILATERAL; APOIOS PARA OS BRAÇOS 
EM NYLON INJETADO; APOIOS PARA 
OS PÉS FIXOS EM NYLON INJETADO; 
RODAS DIANTEIRAS ARO 6" COM 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS 
ARO 24" COM PNEUS MACIÇOS (PL 001); 
PINTURA EPÓXI (ELETROSTÁTICA).  

DUNE UN 15,00 477,00 7.155,00 

1 34 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS 
CONSTRUÍDA EM AÇO; ESTRUTURA 
DOBRÁVEL EM DUPLO X;  PINTURA 
EPÓXI; ESTOFAMENTO EM NYLON 
ACOLCHOADO;  ALMOFADA EM 
ESPUMA INJETADA; ASSENTO 
REFORÇADO COM TIRAS TENSORAS 
ESPECIAIS; RODAS TRASEIRAS DE 24'', 
RAIADAS COM PNEU INFLÁVEL; 
RODAS DIANTEIRAS DE 8'' MACIÇAS, 
COM GARFOS DE NYLON;  FREIOS 
BILATERAIS;  PROTETORES DE ROUPA 
EM NYLON COM ABAS; PEDAL 
REMOVÍVEL E AJUSTÁVEL EM ALTURA; 
APOIO DE BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS; 

DUNE UN 3,00 2.338,00 7.014,00 

 
 

CAPACIDADE PARA 160 KG; LARGURA 
DO ASSENTO: 60 CM.  

1 35 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 3.5 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 15,00 4,70 70,50 

1 36 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 4.0 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 15,00 4,91 73,65 

1 38 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 5.0 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 15,00 4,90 73,50 

1 42 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 7.0 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 20,00 5,00 100,00 

1 43 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 7.5 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 20,00 4,75 95,00 
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1 44 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 

BALÃO PVC TAM 8.0 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 20,00 4,70 94,00 

1 45 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 8.5 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 20,00 4,65 93,00 

1 46 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO PVC TAM 9.0 SONDA 
ENDOTRAQUEAL, DE PVC COM 
SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), COM 
BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA 
CONTÍNUA, EXTREMIDADE RETRAÍDA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO MURPHY, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL E 
NASAL.  

CIRUTRAQUE
AL 

UN 20,00 4,70 94,00 

1 50   CÂNULA OROFARINGEA EM 
POLIETILENO "GUEDEL" Nº 3    

PROTEC UN 10,00 2,80 28,00 

1 60 CINTO TIRANTE ARANHA ADULTO 1 
TIRANTE PRINCIPAL DE COR PRETA, 
COM SISTEMA EM "V" E ALTURA 
REGULÁVEL. ADAPTÁVEL PARA 
PRANCHA RÍGIDA, 4 TIRANTES 
TRANSVERSAIS EM DIVERSAS CORES, 
REGULÁVEL EM SUAS ALTURAS EM 
VELCRO E REGULADOR PLÁSTICO.  

MARIMAR UN 10,00 53,65 536,50 

1 71 COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 
45CMX50CM ALVA C/ 50 UN NÃO 
ESTÉRIL COM FIO RADIOPACO, 4 
CAMADAS COM CADARÇO, 100% PURO 
ALGODÃO, TAMANHO: 45 CM X 50CM, 
COM 50 UNIDADES.  

ERIMAX PCT 100,00 55,00 5.500,00 

1 72 COMPRESSA DE GAZE C/ 500 UN 100% 
PURO ALGODÃO, COM 8 CAMADAS E 5 
DOBRAS, 13 FIOS POR CM², NÃO 
ESTÉRIL, DIMENSÃO ABERTA: 15 X 30 
CM, DIMENSÃO FECHADA: 7,5 X 7,5 CM, 
CONTÉM 500 UNIDADES.  

ULTRA 
COTTON 

PCT 1.800,00 16,98 30.564,00 

 
 
1 73 DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO DE 5 

ENZIMAS SUPERCONCENTRADO DE 
ALTO DESEMPENHO COM 5 ENZIMAS 
PARA LIMPEZA DE MATERIAIS 
MÉDICOS E INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS NO PROCESSO MANUAL E 
AUTOMATIZADO, EMBALAGEM DE 1 
LITRO.  

CICLO 
FARMA 

UN 100,00 19,30 1.930,00 

1 79 EQUIPO P/ SORO MACROGOTAS COM 
FILTRO DE AR E INJETOR LATERAL 
EQUIPO DE INFUSÃO GRAVITACIONAL 
ESTÉRIL E DE USO ÚNICO, EQUIPO 
PARA INFUSÃO DE SORO, SOMENTE 
PARA INFUSÃO POR GRAVIDADE, 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 
ETILENO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, 
PONTA PERFURANTE COM ENTRADA 
DE AR E FILTRO HIDROFÓBICO, 
CÂMERA GOTEJADORA FLEXÍVEL, 
REGULADOR DE FLUXO, INJETOR 
LATERAL E AUTO-CICATRIZANTE.  

TKL UN 5.000,00 1,00 5.000,00 

1 86 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 
COM AGULHA 2,0CM EMBALAGEM C/ 
24 UN ABSORVÍVEL DE ORIGEM 
ANIMAL, SEROSA BOVINA, FIO DE 70 
CM, COM AGULHA DE 2,0 CM.  

SHALOM CX 10,00 99,95 999,50 

1 89 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 
EMBALAGEM C/ 24 UN FIO NÃO 
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA, 
FIO DE 45CM, COM AGULHA 3/8 CT 
(CÍRCULO TRIANGULAR) 3,0CM.  

TECHNOFIO CX 50,00 34,90 1.745,00 

1 90 FIO DE SUTURA NYLON 3-0 
EMBALAGEM C/ 24 UN FIO NÃO 
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA, 
FIO DE 45CM, COM AGULHA 3/8 CT 
(CÍRCULO TRIANGULAR) 3,0CM.   

TECHNOFIO CX 100,00 34,90 3.490,00 

1 91 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 
EMBALAGEM C/ 24 UN FIO DE SUTURA 
NYLON 4-0 EMBALAGEM C/ 24 UN FIO 
NÃO ABSORVÍVEL DE ORIGEM 
SINTÉTICA, FIO DE 45CM, COM 
AGULHA 3/8 CT (CÍRCULO 
TRIANGULAR) 3,0CM.   

TECHNOFIO CX 100,00 34,90 3.490,00 

1 92 FIO DE SUTURA NYLON 5-0 
EMBALAGEM C/ 24 UN FIO NÃO 
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA, 
FIO DE 45CM, COM AGULHA 3/8 CT 
(CÍRCULO TRIANGULAR) 3,0CM.   

TECHNOFIO CX 50,00 37,00 1.850,00 

1 93 FIO DE SUTURA NYLON 6-0 
EMBALAGEM C/ 24 UN FIO NÃO 
ABSORVÍVEL DE ORIGEM SINTÉTICA, 
FIO DE 45CM, COM AGULHA 3/8 CT 

TECHNOFIO CX 50,00 37,00 1.850,00 

 
 

(CÍRCULO TRIANGULAR) 3,0CM.  
1 94 FITA HOSPITALAR CREPE 19MM X 50 

MT (ROLO) FITA ADESIVA COMPOSTA 
DE PAPEL CREPADO BRANCO E 
ADESIVO À BASE DE RESINA DE 
BORRACHA SINTÉTICA QUE NÃO 
DEIXA RESÍDUOS MESMO APÓS 
AUTOCLAVAGEM. DIMENSÕES: 19MM 
X 50MT.  

MISSNER UN 1.200,00 3,00 3.600,00 

1 96 FITA MICROPORE 2,5 CM X 4,5 MT FITA 
MICROPORE 2,5 CM X 4,5 MT 
MICROPORE BRANCO, MODELO 
CARRETEL, 2,5 CM X 4,5 MT.  

MISSNER UN 1.500,00 2,14 3.210,00 

1 98 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G 
FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL 
DE USO DIURNO E NOTURNO, 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
BARREIRAS PROTETORAS, FITAS 
ADESIVAS LATERAIS E 
REPOSICIONÁVEIS DE CAMADA 
DUPLA, INDICADOR DE UMIDADE 
COM FAIXA COLORIDA QUE MUDA DE 
COR.   

MAXI 
CONFORT 

UN 3.000,00 1,26 3.780,00 

1 99 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M 
FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL 
DE USO DIURNO E NOTURNO, 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
BARREIRAS PROTETORAS, FITAS 
ADESIVAS LATERAIS E 
REPOSICIONÁVEIS DE CAMADA 
DUPLA, INDICADOR DE UMIDADE 
COM FAIXA COLORIDA QUE MUDA DE 
COR.   

MAXI 
CONFORT 

UN 3.000,00 1,26 3.780,00 

1 100 FRALDA GERIATRICA TAMANHO P 
FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL 
DE USO E NOTURNO, FORMATO 
ANATÔMICO, COM BARREIRAS 
PROTETORAS, FITAS ADESIVAS 
LATERAIS E REPOSICIONÁVEIS DE 
CAMADA DUPLA, INDICADOR DE 
UMIDADE COM FAIXA COLORIDA QUE 
MUDA DE COR.   

MAXI 
CONFORT 

UN 2.500,00 1,10 2.750,00 

1 102 GARROTE ELÁSTICO FECHO EM PVC 
COM AVA DE SEGURANÇA    

PREMIUM UN 50,00 6,29 314,50 

1 104 GLICOSÍMETRO ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRINCÍPIO DA MEDIÇÃO: 
DETERMINAÇÃO FOTOMÉTRICA DA 
GLICOSE POR MEIO DE GLICOSO-
COLORANTE OXIDORREDUTASE, 
TEMPO DE MEDIÇÃO: 
APROXIMADAMENTE 5 SEGUNDOS 
(APLICAÇÃO DE SANGUE COM TIRA DE 

G TECH UN 70,00 38,88 2.721,60 

 
 

TESTE DENTRO DO MONITOR) OU 
APROXIMADAMENTE 10 SEGUNDOS 
(APLICAÇÃO DE SANGUE COM TIRA DE 
TESTE FORA DO MONITOR), 
CAPACIDADE DE MEMÓRIA: ATÉ 350 
MEDIÇÕES COM DATA E HORA. 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS: VIA 
INTERFACE INFRA- VERMELHO (SEM 
FIO, DIMENSÕES: 104 X 52 X 21 MM, 
PESO: 53 G SEM PILHAS, PILHA: CR 
2032, VIDA ÚTIL DA PILHA: 
APROXIMADAMENTE 1.000 MEDIÇÕES 
EM UM ANO, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE: 30 OU 90 
SEGUNDOS DE ACORDO COM O 
STATUS OPERACIONAL, MONITOR: 
LCD DE 7 SEGMENTOS COM SÍMBOLOS, 
DETECÇÃO DE DOSE INSUFICIENTE: 
SIM, VOLUME DE SANGUE: 1 - 2 _L, 
VARIAÇÃO DA MEDIÇÃO: 10 MG/DL - 
600 MG/DL OU 0.6 MMOL/L - 33.3 
MMOL/L   

1 106 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2% 1 LITRO 
SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
A 1%, FRASCO COM 1 LITRO.  

VICPHARMA UN 1.000,00 2,45 2.450,00 

1 107 IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEAD 
BLOCK ADULTO IMOBILIZADOR DE 
CABEÇA HEAD BLOCK, COM TIRANTES 
DE FIXAÇAO PARA TESTA E QUEIXO, 
ADULTO.  

MARIMAR UN 12,00 90,98 1.091,76 

1 108 IMOBILIZADOR DE CABEÇA HEAD 
BLOCK INFANTIL IMOBILIZADOR DE 
CABEÇA HEAD BLOCK, COM TIRANTES 
DE FIXAÇAO PARA TESTA E QUEIXO, 
INFANTIL.  

MARIMAR UN 12,00 90,98 1.091,76 

1 114 KIT PARTO DESCARTÁVEL CONTENDO 
01 LENÇOL DESCARTÁVEL ESTÉRIL, 01 
BISTURI DESCARTÁVEL COM LÂMINA 
E CABO, 02 LUVAS CIRÚRGICAS EM 
LÁTEX (PAR), 01 COMPRESSA PARA 
CURATIVO CIRÚRGICO ESTÉRIL, 02 
SACOS DE LIXO, 02 PULSEIRAS DE 
INDENTIFICAÇÃO, 02 CLAMP'S 
UMBILICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, 01 
AVENTAL DESCARTÁVEL, 01 
ABSORVENTE PÓS PARTO.  

MARIMAR UN 10,00 105,00 1.050,00 

1 123 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
"G" EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 
FABRICADA EM LÁTEX, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 
EMBALAGEM TIPO "DISPENSER BOX".  

TALGE UN 1.000,00 87,88 87.880,00 

1 125 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO TALGE UN 1.200,00 84,00 100.800,00 

 
 

"P" EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 
FABRICADA EM LÁTEX, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, SUPERFÍCIE LISA, 
EMBALAGEM TIPO "DISPENSER BOX".  

1 133 MÁSCARA DE OXIGÊNIO PEDIÁTRICO 
VENTURI MODELO PEDIÁTRICO, COM 
TUBO CORRUGADO, 6 DILUIDORES 
COLORIDOS, TUBO DE O2, NÃO 
ESTÉRIL.  

PROTEC UN 15,00 8,87 133,05 

1 137 MULETA AXILAR DE ALUMÍNIO 
RESISTÊNCIA: ATÉ 130 KG/PAR. 
TAMANHO: P / M / G (PAR) TAMANHO 
P: USUÁRIOS COM ALTURA ENTRE 
1,37M A 1,57M TAMANHO M: USUÁRIOS 
COM ALTURA ENTRE 1,57M A 1,78M 
TAMANHO G: USUÁRIOS COM ALTURA 
ENTRE 1,78M A 1,98M DIFERENCIAIS: 10 
NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR 
ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA. 
5 NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR. 
PONTEIRAS EM BORRACHA COM PEÇA 
METÁLICA INTERNA QUE REDUZ O 
DESGASTE E AUMENTA A 
DURABILIDADE. FABRICADA EM 
ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
COMPOSIÇÃO: PARTE METÁLICA: 
ALUMÍNIO. REVESTIMENTO DO APOIO 
DE MÃO E AXILAR: BORRACHA. 
PONTEIRA: BORRACHA  

INDAIA UN 15,00 109,90 1.648,50 

1 138 MULETA CANADENSE ARTICULADA 
FABRICADA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO ESPELHADO; 
COMPOSIÇÃO: PARTE METÁLICA EM 
ALUMÍNIO, BRAÇADEIRA EM 
POLIPROPILENO, PONTEIRA EM 
BORRACHA, REVESTIMENTO DO 
PUNHO EM POLICLORETO DE VINILA; 
SUPORTA ATÉ 130 KG/PAR; TAMANHO 
ÚNICO (PAR) (USUÁRIOS COM ALTURA 
ENTRE 1,50 M A 2,00 M); QUATRO 
REGULAGENS DE ALTURA NA PARTE 
SUPERIOR E DEZ REGULAGENS DE 
ALTURA NA PARTE INFERIOR; AJUSTE 
AO TAMANHO DO BRAÇO; APOIO DE 
BRAÇO EM POLIPROPILENO; 
PONTEIRAS EM BORRACHA COM PEÇA 
METÁLICA.  

INDAIA UN 15,00 109,70 1.645,50 

1 148    PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA 
12 CM AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 27,20 1.360,00 

1 149 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA 12 
CM AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 27,20 1.360,00 

1 164 REGUA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL CARCI UN 10,00 58,90 589,00 

 
 

EM MADEIRA MARFIN, COM ESCALA 
DE 100 CM DE GRADUAÇÃO, COM 
MARCADOR REMOVÍVEL.  

1 167 SCALP N 19 DISPOSITIVO DE USO 
ÚNICO DESCARTÁVEL, CALIBRE 19 G, 
EMBALADO UNITARIAMENTE EM 
BLISTER, ESTÉRIL, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
EPIROGÊNICO.  

LAMEDID UN 250,00 0,22 55,00 

1 171 SCALP N 27 DISPOSITIVO DE USO 
ÚNICO DESCARTÁVEL, CALIBRE 27 G, 
EMBALADO UNITARIAMENTE EM 
BLISTER, ESTÉRIL, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
EPIROGÊNICO.  

LAMEDID UN 500,00 0,25 125,00 

1 174 SERINGA DESCARTÁVEL S/AGULHA 20 
ML   BICO TIPO LUER SLIP, NÃO 
ACOMPANHA AGULHA, PISTÃO LIVRE 
DE LÁTEX, ATÓXICA E APIROGÊNICA, 
ESTÉRIL POR GÁS ETO, HASTE EM 
POLIPROPILENO, CILINDRO EM 
POLICARBONATO, CALIBRE DE 20 ML.   

DESCARPACK UN 7.000,00 0,60 4.200,00 

1 177 SOLUÇÃO DE MANITOL 20% SISTEMA 
FECHADO 250 ML    

EQUIPLEX UN 240,00 5,00 1.200,00 

1 178 SOLUÇÃO INJETÁVEL DE LIDOCAÍNA 
2% - 20 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 
LIDOCAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRITOR, 20 ML.  

HIPOLABOR UN 1.000,00 5,00 5.000,00 

1 184 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA 
PARA DRENAGEM GÁSTRICA E 
INTRODUÇÃO DE SOLUÇÃO E 
MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA.  

BIOSANI UN 100,00 0,60 60,00 

1 191 SONDA URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, PIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA.  

BIOSANI UN 700,00 0,48 336,00 

1 196 SONDA URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

BIOSANI UN 1.000,00 0,61 610,00 

 
 

CONECTOR COM TAMPA.  
1 197 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML    EQUIPLEX UN 10.000,00 1,88 18.800,00 
1 200 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML    EQUIPLEX UN 8.000,00 2,78 22.240,00 
1 202 SORO GLICOSADO 5% 1000 ML    EQUIPLEX UN 5.000,00 5,25 26.250,00 
1 203 SORO GLICOSADO 5% 250 ML    EQUIPLEX UN 8.000,00 2,63 21.040,00 
1 204 SORO GLICOSADO 5% 500 ML    EQUIPLEX UN 5.000,00 3,20 16.000,00 
1 210 TERMÔMETRO DIGITAL 

INTERNO/EXTERNO MÁXIMO/MÍNIMO 
MEDIÇÃO PRECISA DE TEMPERATURA 
INTERNA E EXTERNA, VISOR DE 
CRISTAL LÍQUIDO DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, LEVE E COMPACTO, 
MARCAÇÃO DA TEMPERATURA EM °C 
OU EM °F.  

INCOTERM UN 100,00 83,00 8.300,00 

1 215 TESOURA IRIS FINA FINA 12 CM RETA 
AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 22,05 1.102,50 

1 216 TESOURA IRIS FINA FINA 12 CURVA 
AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 20,00 22,05 441,00 

1 225 PORTA ALGODÃO INOX      FAVA UN 10,00 38,90 389,00 
1 227 MANTA TERMICA ALUMINIZADO 2,10 

X 1,40    
MARIMAR UN 500,00 5,10 2.550,00 

1 228 AGUA SANITÁRIA QUIBOA  5 L    LIMPINHA UN 10.000,00 9,00 90.000,00 
  
TTOOTTAALL  RR$$  
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Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   4477//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: VVAALLEE  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS   ––   EEIIRREELLII ,  com 
sede na Avenida Ladislao Gil Fernandez, nº 1230, CEP 86.870 -000, 
Ivaiporã/PR, e inscrita no CNPJ sob nº. 32.635.445/0001 -34, representada pelo 
Sr. BBRRUUNNOO  TTAAIINNAANN  PPAAEESS   DDAA  SSIILLVVAA, portador da Carteira de Identidade RG nº.  
10.913.427-9 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  077.418.739 -54.  
 
Preços Registrados:  
VVAALLEE  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  MMÉÉDDIICCOOSS  EE  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  --  EEIIRREELLII  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 4 ABAIXADOR DE LÍNGUA EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES FEITO EM MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
CONVENCIONAL, SUPERFÍCIES E BORDAS 
LISAS. PACOTE COM 100 UNIDADES.   

THEOTO PCT 500,00 4,00 2.000,00 

1 11 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12 CM X 1 M 
EMBALAGEM C/ 12 UN NÃO ESTÉRIL, 100% 
PURO ALGODÃO, EM  ROLO, COR BRANCO.  

POLAR FIX PCT 150,00 7,02 1.053,00 

1 12 ALMOTOLIA 250ML BRANCA 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
GRADUADO EM ALTO  RELEVO COM BICO 
RETO.   

J PROLAB UN 100,00 3,03 303,00 

1 24 BISTURI COM CABO DESCARTÁVEL Nº 11 
COMPOSIÇÃO DA LÂMINA: AÇO INOX, 
MODELO N° 11, ESTERILIZADO COM GÁS DE 
ÓXIDO DE ETILENO OU RADIAÇÃO GAMA, 
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO.  

HEALTH MED UN 500,00 2,80 1.400,00 

1 25 BISTURI COM CABO DESCARTÁVEL Nº 15 
COMPOSIÇÃO DA LÂMINA: AÇO INOX, 

HEALTH MED UN 300,00 2,80 840,00 

 
 

MODELO N° 15, ESTERILIZADO COM GÁS DE 
ÓXIDO DE ETILENO OU RADIAÇÃO GAMA, 
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO.  

1 30 BOLSA COLETORA DE URINA CAPACIDADE 
PARA 2.000 ML, BOLSA GRADUADA: PARTE 
ANTERIOR TRANSPARENTE E POSTERIOR 
LEITOSA, ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO 
DOS DADOS DO PACIENTE, SUPORTE DE 
FIXAÇÃO COM HASTE RÍGIDA E COM ALÇA 
CORDÃO, TUBO EXTENSOR EM PVC DE 100 
CM, TRANSPARENTE, ATÓXICO, FLEXÍVEL, 
SEM DOBRAS, COM PINÇA CORTA-FLUXO, 
TUBO DE DRENAGEM INFERIOR, 
CONECTOR UNIVERSAL COM AJUSTE PARA 
SONDAS VESICAIS, COM TAMPA 
PROTETORA.  

DESCARPACK UN 2.500,00 3,75 9.375,00 

1 37 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
PVC TAM 4.5 SONDA ENDOTRAQUEAL, DE 
PVC COM SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, 
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL E NASAL.  

SOLIDOR UN 15,00 4,50 67,50 

1 39 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
PVC TAM 5.5 SONDA ENDOTRAQUEAL, DE 
PVC COM SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, 
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL E NASAL.  

SOLIDOR UN 20,00 4,55 91,00 

1 40 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
PVC TAM 6.0 SONDA ENDOTRAQUEAL, DE 
PVC COM SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, 
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL E NASAL.  

SOLIDOR UN 20,00 4,55 91,00 

1 41 CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM BALÃO 
PVC TAM 6.5 SONDA ENDOTRAQUEAL, DE 
PVC COM SILICONE (TERMOSSENSÍVEL), 
COM BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO 
VOLUME, LINHA RADIOPACA CONTÍNUA, 
EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIO MURPHY, ESTÉRIL, PARA 
INTUBAÇÃO ORAL E NASAL.  

SOLIDOR UN 20,00 4,55 91,00 

1 47 CÂNULA OROFARINGEA EM POLIETILENO 
"GUEDEL" Nº 0    

DESCARPACK UN 10,00 2,60 26,00 

1 48 CÂNULA OROFARINGEA EM POLIETILENO 
"GUEDEL" Nº 1    

DESCARPACK UN 10,00 2,60 26,00 

 
 
1 49 CÂNULA OROFARINGEA EM POLIETILENO 

"GUEDEL" Nº 2    
DESCARPACK UN 10,00 2,60 26,00 

1 51 CÂNULA OROFARINGEA EM POLIETILENO 
"GUEDEL" Nº 4    

DESCARPACK UN 10,00 2,60 26,00 

1 52 CÂNULA OROFARINGEA EM POLIETILENO 
"GUEDEL" Nº 5    

DESCARPACK UN 10,00 2,60 26,00 

1 53 CATETER INTRAVENOSO Nº 14 
EMBALAGEM 100 UN CATETER 
INTRAVASCULAR PERFÉRICO JELCO 
TEFLON, LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM,ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

DESCARPACK CX 20,00 81,00 1.620,00 

1 54 CATETER INTRAVENOSO Nº 16 
EMBALAGEM 100 UN CATETER 
INTRAVASCULAR PERFÉRICO JELCO 
TEFLON, LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM,ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

DESCARPACK CX 20,00 79,95 1.599,00 

1 55 CATETER INTRAVENOSO Nº 18 
EMBALAGEM 100 UN CATETER 
INTRAVASCULAR PERFÉRICO JELCO 
TEFLON, LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM,ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES  

DESCARPACK CX 20,00 79,93 1.598,60 

1 56 CATETER INTRAVENOSO Nº 20 
EMBALAGEM 100 UN CATETER 
INTRAVASCULAR PERFÉRICO JELCO 
TEFLON, LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM,ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

LABOR 
IMPORT 

CX 20,00 79,93 1.598,60 

1 57 CATETER INTRAVENOSO Nº 22 
EMBALAGEM 100 UN CATETER 
INTRAVASCULAR PERFÉRICO JELCO 
TEFLON, LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM,ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

LABOR 
IMPORT 

CX 50,00 83,00 4.150,00 

1 58 CATETER INTRAVENOSO Nº 24 
EMBALAGEM 100 UN CATETER 
INTRAVASCULAR PERFÉRICO JELCO 
TEFLON, LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM,ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.  

DESCARPACK CX 50,00 93,40 4.670,00 

1 67 COLETOR DE MATERIAIS PERFURO 
CORTANTE CAP. 13 LITROS DE PAPELÃO 
CAPACIDADE 13 LITROS.  

DESCARBOX UN 1.500,00 7,40 11.100,00 

1 77 DRENO DE PENROSE Nº 03 FABRICADO EM 
LÁTEX NATURAL, COMPRIMENTO 35 CM, 
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO.   

INOVATEX/ 
MADEITEX 

UN 25,00 1,90 47,50 

1 80 ESPARADRAPO  5 CM X 4,5M COMPOSTO DE 
TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 
ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE   

MISSNER UN 1.000,00 4,10 4.100,00 

 
 
1 82 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 

TAMANHO "G" EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA: 110MM LARGURA PERPENDICULAR 
PROXIMAL DE 29MM E DISTAL DE 32MM 
COMPRIMENTO TOTAL: 170MM, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, COM PARAFUSO REGULADOR 
(BORBOLETA) ACOPLADO, LUBRIFICADO. 
EMBALADO EM ENVELOPE DE 
POLIPROPILENO (BOPP), TAMANHO "G".  

KOLPLAST UN 1.500,00 1,35 2.025,00 

1 83 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO "M" EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA: 110MM LARGURA PERPENDICULAR 
PROXIMAL DE 29MM E DISTAL DE 32MM 
COMPRIMENTO TOTAL: 170MM, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, COM PARAFUSO REGULADOR 
(BORBOLETA) ACOPLADO, LUBRIFICADO. 
EMBALADO EM ENVELOPE DE 
POLIPROPILENO (BOPP), TAMANHO "M".   

KOLPLAST UN 1.500,00 1,25 1.875,00 

1 84 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO "P" EIXO LONGITUDINAL DA 
VALVA: 110MM LARGURA PERPENDICULAR 
PROXIMAL DE 29MM E DISTAL DE 32MM 
COMPRIMENTO TOTAL: 170MM, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, COM PARAFUSO REGULADOR 
(BORBOLETA) ACOPLADO, LUBRIFICADO. 
EMBALADO EM ENVELOPE DE 
POLIPROPILENO (BOPP), TAMANHO "P".  

KOLPLAST UN 1.500,00 1,20 1.800,00 

1 87 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM 
AGULHA 3,0CM EMBALAGEM C/ 24 UN 
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL, SEROSA 
BOVINA, FIO DE 70 CM, COM AGULHA DE 
3,0 CM.  

SHALON CX 10,00 91,10 911,00 

1 88 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 COM 
AGULHA 4,0CM EMBALAGEM C/ 24 UN 
ABSORVÍVEL DE ORIGEM ANIMAL, SEROSA 
BOVINA, FIO DE 70 CM, COM AGULHA DE 
4,0 CM.  

SHALON CX 10,00 91,10 911,00 

1 95 FITA MICROPORE 10 CM X 4,5 MT 
MICROPORE BRANCO, MODELO CARRETEL, 
10 CM X 4,5 MT.   

CIEX UN 1.500,00 5,25 7.875,00 

1 97 FITA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 MT  CIEX UN 500,00 3,95 1.975,00 
1 101 FRASCO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL  

TAMPA COM MEMBRANA PERFURÁVEL, 
ADAPTADA AOS EQUIPOS DE 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL, FRASCO EM PE 
DE 300ML GRADUADO COM ESCALA DE 50 
ML, COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM 
SUPORTE, ATÓXICO, VOLUME: 300ML.  

BIOBASE UN 5.000,00 1,00 5.000,00 

1 103 GEL PARA ULTRASSOM 250 G SEM 
ESSÊNCIA, SEM CORANTE, MEIO DE 
CONTATO PARA TRANSMISSÃO ULTRA-
SÔNICA, FRASCO COM 250 GR.   

MULTIGEL UN 200,00 3,96 792,00 

 
 
1 105 HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE 

ALGODÃO EMBALAGEM 100 UN    
NATHY CX 150,00 1,66 249,00 

1 109 INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE 
INDICADOR BIOLÓGICO AUTO-CONTIDO 
DE SEGUNDA GERAÇÃO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. INDICADOR 
BIOLÓGICO DO TIPO AUTO -CONTIDO, 
COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 
48 HORAS, COMPOSTO POR UMA TIRA DE 
PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO 
MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000(CEM MIL) 
ESPOROS SECOS E CALIBRADOS DE 
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS 
(ATCC 7953, COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE ASSEGURADA), PARA 
CONTROLE BIOLÓGICO DOS PROCESSOS DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR.  

MAQUIRA UN 700,00 3,30 2.310,00 

1 110 INFUSOR 2 VIAS 18CM LUER SLIP COM 
CLAMP EQUIPO DE INFUSÃO COM 2 VIAS 
COM CLAMP, TUBO FLEXÍVEL DE 18CM, 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO,  CONECTOR 
LUER SLIP.  

DESCARPACK UN 1.500,00 0,90 1.350,00 

1 117 LENÇOL DESCARTÁVEL TIPO ROLO 70 CM X 
50 MT COR BRANCA    

ECOPEL UN 500,00 7,22 3.610,00 

1 118 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6,5 
COMPOSIÇÃO: LÁTEX 100% DE BORRACHA 
NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL.   

MAXITEX UN 500,00 1,65 825,00 

1 122 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5  
COMPOSIÇÃO: LÁTEX 100% DE BORRACHA 
NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL.   

MAXITEX UN 500,00 1,65 825,00 

1 140 ÓLEO DE GIRASSOL A.G.E  200 ML ÓLEO 
RICO EM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS  
(AGES), CONTENDO AINDA 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA - TCM, 
VITAMINAS A E EE LECITINA DE SOJA, 
EMBALAGEM DE 200 ML.  

NUTRIEX UN 400,00 5,18 2.072,00 

1 145 PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM AÇO 
INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 16,55 827,50 

1 146 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM 
AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 18,00 900,00 

1 147 PINÇA ANATOMICA DISSECÇÃO 14 CM AÇO 
INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 15,55 777,50 

1 150 PINÇA KELLY CURVA 14 CM AÇO 
INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 33,00 1.650,00 

1 151 PINÇA KELLY RETA 14 CM AÇO 
INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 32,75 1.637,50 

1 152 POLIVINIL PIRROLIDONA IODO ( PVPI ) 
DEGERMANTE 1 LITRO PRODUTO A BASE 
DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-I) 
EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, CONTENDO 

FARMAX UN 500,00 18,98 9.490,00 
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1% DE IODO ATIVO, FRASCO DE 1 LITRO   
1 153 POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-I) 

TOPICO 1 LITRO PRODUTO A BASE DE 
POLIVINIL PIRROLIDONA IODO (PVP-I) 
SOLUÇÃO AQUOSA, CONTENDO 1% DE 
IODO ATIVO, FRASCO DE 1 LITRO.   

FARMAX UN 500,00 16,58 8.290,00 

1 154 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM AÇO 
INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 33,80 1.690,00 

1 165 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 
INFECTANTE 30 LITROS EMBALAGEM C/ 100 
UN CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, DE MATERIAL VIRGEM, 
PIGMENTAÇÃO BRANCO LEITOSO, COM 
SOLDA LATERAL CONTÍNUA, HOMOGÊNEA 
E UNIFORME, COM O SÍMBOLO 
INFECTANTE OBEDECENDO A NORMA NBR 
7500. CAPACIDADE 30 LITROS.  

NEKPLAST PCT 400,00 18,63 7.452,00 

1 166 SACO PARA LIXO HOSPITALAR 
INFECTANTE 60 LITROS EMBALAGEM C/ 100 
UN CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, DE MATERIAL VIRGEM, 
PIGMENTAÇÃO BRANCO LEITOSO, COM 
SOLDA LATERAL CONTÍNUA, HOMOGÊNEA 
E UNIFORME, COM O SÍMBOLO 
INFECTANTE OBEDECENDO A NORMA NBR 
7500. CAPACIDADE 60 LITROS.   

NEKPLAST UN 400,00 22,95 9.180,00 

1 168 SCALP N 21 DISPOSITIVO DE USO ÚNICO,  
DESCARTÁVEL, CALIBRE 21 G, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, 
ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
EPIROGÊNICO.   

LABOR 
IMPORT 

UN 250,00 0,22 55,00 

1 169 SCALP N 23 DISPOSITIVO DE USO ÚNICO 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 21 G, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, 
ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
EPIROGÊNICO.   

LABOR 
IMPORT 

UN 500,00 0,22 110,00 

1 170 SCALP N 25 DISPOSITIVO DE USO ÚNICO 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 25 G, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTÉRIL, 
ASAS DE EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, TUBO 
VINÍLICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
EPIROGÊNICO   

LABOR 
IMPORT 

UN 500,00 0,22 110,00 

1 172 SERINGA DESCARTAVEL 1ML INSULINA 
COM AGULHA  BICO TIPO LUER SLIP 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTERILIZADA 
POR GÁS ETO, PISTÃO ISENTO DE LÁTEX, 
HASTE EM POLIPROPILENO, CILINDRO EM 
POLICARBONATO, COM AGULHA 8MM X 
0,3MM  

SR UN 10.000,00 0,29 2.900,00 

1 179 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 12 C/BALÃO DESCARPACK UN 250,00 3,30 825,00 

 
 

SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL SILICONADA, 
COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE 
ASSEGURA O ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO, CONECTOR UNIVERSAL QUE 
PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM 
QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA, 
EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA, Nº 12, 2 VIAS.  

1 180 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 C/BALÃO 
SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL SILICONADA, 
COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE 
ASSEGURA O ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO, CONECTOR UNIVERSAL QUE 
PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM 
QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA, 
EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA, Nº 14, 2 VIAS.  

DESCARPACK UN 300,00 3,30 990,00 

1 181 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 C/BALÃO 
SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL SILICONADA, 
COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE 
ASSEGURA O ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO, CONECTOR UNIVERSAL QUE 
PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM 
QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA, 
EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA, Nº 18, 2 VIAS.  

DESCARPACK UN 300,00 3,30 990,00 

1 182 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 20 C/BALÃO  
SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL SILICONADA, 
COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE 
ASSEGURA O ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO, CONECTOR UNIVERSAL QUE 
PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM 
QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA, 
EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA, Nº 20, 2 VIAS.  

DESCARPACK UN 250,00 3,30 825,00 

1 183 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 22 C/BALÃO 
SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL SILICONADA, 
COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE 

DESCARPACK UN 100,00 3,30 330,00 

 
 

ASSEGURA O ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO, CONECTOR UNIVERSAL QUE 
PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM 
QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA, 
EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA, Nº 22, 2 VIAS.  

1 185 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08  
SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO 
GÁSTRICO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA.   

BIOBASE UN 100,00 0,68 68,00 

1 186 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10  
SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO 
GÁSTRICO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL,COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA.   

BIOBASE UN 100,00 0,75 75,00 

1 187 12 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 
SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO 
GÁSTRICO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA.  

BIOBASE UN 100,00 0,76 76,00 

1 188 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 
SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO 
GÁSTRICO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA.   

 UN 100,00 0,90 90,00 

1 189 16 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16  
SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO 
GÁSTRICO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA.   

BIOBASE UN 150,00 1,00 150,00 

 
 
1 190 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 

SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO 
GÁSTRICO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA.  

BIOBASE UN 150,00 1,05 157,50 

1 192 SONDA URETRAL Nº 08 SONDA URETRAL 
PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E 
BEXIGA, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO 
DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA.   

BIOSANI UN 700,00 0,48 336,00 

1 193 SONDA URETRAL Nº 10 SONDA URETRAL 
PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E 
BEXIGA, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO 
DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA.   

BIOSANI UN 1.000,00 0,48 480,00 

1 194 SONDA URETRAL Nº 12 SONDA URETRAL 
PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E 
BEXIGA, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO 
DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA.   

BIOSANI UN 1.000,00 0,53 530,00 

1 195 SONDA URETRAL Nº 14 SONDA URETRAL 
PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E 
BEXIGA, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, SÃO COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO 
DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA.   

BIOSANI UN 1.000,00 0,54 540,00 

1 209 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL  
TERMÔMETRO DE TEMPERATURA 
MÁXIMA, À PROVA D´ÁGUA, A UNIDADE 
DE MEDIÇÃO É GRAUS CELSIUS (°C), COM 
PRECISÃO DECIMAL, EMITE SINAIS 
SONOROS (BEEPS) DIFERENCIADOS AO 
FINAL DA MEDIÇÃO, PARA - INDICAR 
TEMPERATURA NORMAL OU FEBRIL, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, TOMADA 
DE TEMPERATURA EM 
APROXIMADAMENTE 1 MINUTO.  

LEMON UN 250,00 21,00 5.250,00 

1 211 TESOURA CIRURGICA FINA ROMBA CURVA 
15 CM AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 33,00 1.650,00 

1 212 TESOURA CIRURGICA FINA ROMBA RETA 
15 CM AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 33,00 1.650,00 

 
 
1 213 TESOURA CIRURGICA ROMBA ROMBA 

CURVA 15 CM AÇO INOXIDÁVEL    
ABC UN 50,00 33,00 1.650,00 

1 214 TESOURA CIRURGICA ROMBA ROMBA 
RETA 15 CM AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 50,00 33,00 1.650,00 

1 217 TESOURA MAYO STELE RETA 15 CM AÇO 
INOXIDÁVEL     

ABC UN 20,00 42,00 840,00 

1 218 TESOURA SPENCER PARA RETIRAR PONTOS 
12 CM AÇO INOXIDÁVEL    

ABC UN 10,00 46,00 460,00 

1 220 TUBO DE LÁTEX NATURAL Nº 204 15MTS 
TUBO DE LÁTEX NATURAL Nº 204, 
DIÂMETRO EXTERNO: 12MM / INTERNO: 
6MM.  

BIOSANI UN 10,00 100,00 1.000,00 

1 224 VASELINA LÍQUIDA 1000 ML    FACILIMPE UN 100,00 21,55 2.155,00 
  
TTOOTTAALL  RR$$  

  
114488..116677,,2200  

 
Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   4488//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: BBRRAASSIILL  DDEEVVIICCEESS   EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS   EEIIRREELLII ,  com 
sede na Rua Graça Aranha, 875, Vargem Grande, CEP 83.321 -020, Pinhais/PR, 
e inscrita no CNPJ sob nº. 34.680.592/0001 -51, representada pelo Sr. JJOOSSÉÉ  

FFEELLIIPPEE  PPEELLOOZZZZOO, portador da Carteira de Identidade RG nº.  
131801505/SESP/PR e CPF/MF sob o n.º 064.890.839 -90.  
 
Preços Registrados:  
BBRRAASSIILL  DDEEVVIICCEESS  QQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  EEIIRREELLII  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 15 APARELHO DE PRESSÃO 

OBESO APARELHO DE 
PRESSÃO OBESO USO 
OBESO, MANÔMETRO 
ANEROIDE, FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 0 MMHG A 300 
MMHG, BRAÇADEIRA EM 
TECIDO ANTIALÉRGICO DE 
NYLON, COM FECHO EM 
VELCRO, VÁLVULA EM 
METAL CROMADO, 2 ANOS 
DE GARANTIA 
(FABRICANTE) CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.   

PREMIUM UN 25,00 80,00 2.000,00 

1 85 ESTETOSCÓPIO USO 
ADULTO, INFANTIL E 
NEONATAL ESTETOSCÓPIO 
USO ADULTO, INFANTIL E 
NEONATAL, ÂNGULO EM 
METAL CROMADO, MOLA 

KINDCARE UN 100,00 24,20 2.420,00 

 
 

DE AÇO CROMADO, 
PRESILHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, OLIVAS EM 
PVC MACIO, TUBO DUPLO 
DE PVC,  PRESILHAS 
METÁLICAS, AUSCULTADOR 
EM AÇO INOX DUPLO, 2 
ANOS DE GARANTIA 
(FABRICANTE).   

1 116 LARINGOSCÓPIO INOX  
INFANTIL COMPLETO COM 
3 LÂMINAS CURVAS 
LARINGOSCÓPIO INOX  
INFANTIL COMPLETO COM 
3 LÂMINAS CURVAS 
LARINGOSCÓPIO INOX  
INFANTIL COMPLETO: COM 
CABO EM AÇO INOX À 
PROVA DE FERRUGEM; 
CABO EM AÇO INOX 
RECARTILHADO PARA 
MAIOR ERGONOMIA E 
SEGURANÇA; ABERTURA NA 
BASE DO CABO, FÁCIL 
CONVERSÃO PARA BATERIA 
RECARREGÁVEL; TAMPA 
ROSQUEÁVEL COM MOLA 
EM AÇO INOX; 
ALIMENTAÇÃO POR PILHAS 
ALCALINAS OU BATERIAS 
RECARREGÁVEIS;LÂMPADA 
HALÓGENA 2,5V;LÂMINA 
STANDARD FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICOS À PROVA DE 
FERRUGEM; ACABAMENTO 
ACETINADO PARA 
REDUÇÃO DO BRILHO; 
UTILIZA CABO TIPO AA E 
TIPO C; ALIMENTADO 
ATRAVÉS DE PILHAS 
ALCALINAS OU BATERIA 
RECARREGÁVEL;  
AUTOCLAVÁVEL A 134 ºC 
DURANTE 5 MINUTOS;  
ESTERILIZÁVEL EM ÓXIDO 
DE ETILENO OU 
AUTOCLAVE A VAPOR; 
LÂMINA DE 
LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 00; 
LÂMINA DE 
LARINGOSCÓPIO 

MIKATOS UN 4,00 740,00 2.960,00 

 
 

CONVENCIONAL MILLER 0; 
LÂMINA DE 
LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL MILLER 1.  

1 128 MÁSCARA DE OXIGÊNIO 
ADULTO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO MÁSCARA 
DE OXIGÊNIO ADULTO DE 
ALTA CONCENTRAÇÃO 
MODELO ADULTO, COM 
TUBO DE O2, COM 
RESERVATÓRIO, NÃO 
ESTÉRIL   

COMPOWER UN 50,00 31,30 1.565,00 

1 131 MÁSCARA DE OXIGÊNIO 
PEDIATRICO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO MÁSCARA 
DE OXIGÊNIO PEDIATRICO 
DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
MODELO PEDIATRICO, COM 
TUBO DE O2, COM 
RESERVATÓRIO, NÃO 
ESTÉRIL.   

COMPOWER UN 50,00 16,00 800,00 

1 142 OXIMETRO DE PULSO DE 
DEDO PEDIÁTRICO 
OXIMETRO DE PULSO DE 
DEDO PEDIÁTRICO 
OXÍMETRO DE PULSO DE 
DEDO PEDIÁTRICO 
ESPECIALMENTE 
PROJETADO PARA 
CRIANÇAS. DISPLAY 
COLORIDO O LED COM 10 
NÍVEIS DE BRILHO, E SEIS 
MODOS DE EXIBIÇÃO, 
INFORMA: SPO2, FC E 
GRÁFICO DE BARRAS DA 
INTENSIDADE DE PULSO E 
SPO2 EM FORMA DE ONDA; 
BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA, DESLIGA-SE 
AUTOMATICAMENTE; 
INDICADOR DE BAIXA 
CARGA DE PILHAS. 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS 
AAA OU PILHAS 
RECARREGÁVEIS. 
ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 
DO OXÍMETRO DE DEDO 
INFANTIL: SPO2 FAIXA: 70 ~ 
99% PRECISÃO: 80 ~ 99% +/- 
2% 70 ~ 79% +/- 3% 
RESOLUÇÃO: +/- 1% FC 
FAIXA: 30 ~ 235BPM 

IMDK UN 10,00 130,00 1.300,00 

 
 

PRECISÃO: 30 ~ 100 +/- 2BPM 
101 ~ 235 +/- 2% RESOLUÇÃO: 
+/- 1BPM  

1 222 UMIDIFICADOR 250ML 
PARA OXIGÊNIO 
UMIDIFICADOR 250ML 
PARA OXIGÊNIO FRASCO DE 
PLÁSTICO DE 250ML, 
TAMPA EM NYLON, TUBO 
COM BORBULHADOR PARA 
PERMITIR O ARRASTE DAS 
PARTÍCULAS, COPO 
TRANSLÚCIO COM 
INDICAÇÃO DE NÍVEL 
MÍNIMO E MÁXIMO.  

JG MORIYA UN 150,00 15,00 2.250,00 

1 223 VÁLVULA REDUTORA COM 
FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO 
CABO LONGO VÁLVULA 
REDUTORA COM 
FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO 
CABO LONGO ESCALA DE 
MANÔMETRO - VÁLVULA 
DE PRESSÃO FIXA: 0 À 315 
KGF/CM², VÁLVULA DE 
PRESSÃO VARIÁVEL: 
ENTRADA - 0 Á 315 KGF/CM² 
E SAÍDA Á 8 KGF/CM², 
PRESSÃO DE TRABALHO - 
CILINDRO: PRESSÃO DO 
CILINDRO CHEIO: 150 OU 
200 KGF/ CM²,  VÁLVULA DE 
PRESSÃO FIXA DE: DENTRO 
DA FAIXA DE 3,5 +/- 0,3 
KGF/CM²;  VÁLVULA DE 
ALIVIO (SEGURANÇA): 6,5 
+/- 0,3 KGF/CM², VÁLVULA 
DE PRESSÃO VARIÁVEL: 
FAIXA DE TRABALHO 0-8 
KGF/CM², VÁLVULA DE 
ALÍVIO (SEGURANÇA): 9,5 
+/- 0,4 KGF/CM².  

JG MORYA UN 150,00 240,00 36.000,00 

  
TTOOTTAALL  RR$$  

  
4499..229955,,0000  

 
Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   4499//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: EESSFFIIGGMMEEDD  CCOOMMEERRCCIIAALL  HHOOSSPPIITTAALLAARR  LLTTDDAA, com sede na Rua 
Paraguai, nº 275, Centro, CEP 85805-020, Cascavel/PR, e inscrita no CNPJ sob 
nº. 27.455.068/0001-11, representada pelo Sr. LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  MMOOIIAA  FFRRAANNZZIINNEE, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 00962157545 e CPF/MF sob o 
n.º 291.645.438-11.  
 
Preços Registrados:  
EESSFFIIGGMMEEDD  CCOOMMEERRCCIIAALL  HHOOSSPPIITTAALLAARR  LLTTDDAA  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTTII..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 17 ATADURA DE CREPOM 10 CM X 1,8M 13 FIOS 

PRODUTO NÃO É ESTÉRIL, TAMANHO: 10CM X 
1,8M, COMPOSIÇÃO: 80% ALGODÃO, 4% 
ELASTANO E 16% POLIÉSTER, 13 FIOS/CM².  

MAISMED UN 1.500,00 0,58 870,00 

1 18 ATADURA DE CREPOM 15 CM X 1,8M 13 FIOS 
PRODUTO NÃO É ESTÉRIL, TAMANHO: 15CM X 
1,8M, COMPOSIÇÃO: 80% ALGODÃO, 4% 
ELASTANO E 16% POLIÉSTER, 13 FIOS/CM².  

MAISMED UN 1.500,00 0,79 1.185,00 

1 19 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8M 13 FIOS 
PRODUTO NÃO É ESTÉRIL, TAMANHO: 20CM X 
1,8M, COMPOSIÇÃO: 80% ALGODÃO, 4% 
ELASTANO E 16% POLIÉSTER, 13 FIOS/CM².  

MAISMED UN 1.500,00 0,94 1.410,00 

1 70 COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 
23CMX25CM ALVA C/ 50 UN NÃO ESTÉRIL COM 
FIO RADIOPACO, 4 CAMADAS COM CADARÇO, 
100% PURO ALGODÃO, TAMANHO: 23 CM X 
25CM, COM 50 UNIDADES.  

MAISMED UN 100,00 24,30 2.430,00 

1 81 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 MT COMPOSTO DE 
TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA 

MISSNER UN 1.000,00 8,00 8.000,00 

 
 

ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE.  
1 119 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,0 

COMPOSIÇÃO: LÁTEX 100% DE BORRACHA 
NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL.  

BECARE UN 750,00 1,63 1.222,50 

1 120 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 
COMPOSIÇÃO: LÁTEX 100% DE BORRACHA 
NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL.  

BECARE UN 750,00 1,63 1.222,50 

1 121 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 
COMPOSIÇÃO: LÁTEX 100% DE BORRACHA 
NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL.  

BECARE UN 500,00 1,63 815,00 

1 124 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO "M" 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES FABRICADA 
EM LÁTEX, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
SUPERFÍCIE LISA, EMBALAGEM TIPO 
"DISPENSER BOX”.  

MEDIX UN 1.000,00 89,90 89.900,00 

1 143 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL MONITOR DE 
DEDO FAIXA DE MEDIÇÃO SATURAÇÃO (SP02): 
35% - 100%, PRECISÃO DA SP02: 70% - 99% COM 
DESVIO DE ± 2%, FAIXA DE MEDIÇÃO PULSO: 
30-250 BPM, PULSAÇÃO: 30 - 250 BPM COM 
DESVIO DE ± 3 BPM, ATUALIZAÇÃO DE DADOS: 
MENOS DE 2 SEGUNDOS - MÉDIA: 4 PARA SP02; 
8 PARA PULSAÇÃO, ALARME, ALIMENTAÇÃO: 2 
PILHAS AAA, PARÂMETROS: SPO2 E PULSO, 
BARRA GRÁFICA, INDICADOR DE CARGA 
BAIXA.  

BECARE UN 50,00 99,00 4.950,00 

  
TTOOTTAALL  

  
111122..000055,,0000  

 
Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   5500//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: SSNNOOPP  IINNDDÚÚSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPAAPPEELL  LLTTDDAA, com sede na 
Rua Campo Erê, nº 581, CEP 88.337 -340, Balneário Camboriú/SC, e inscrita no 
CNPJ sob nº. 34.868.134/0001-20, representada pelo Sr. RREEGGIISS   LLUUAANN  CCAARRDDOOSSOO  

DDEE  SSOOUUZZAA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3089025765 SSP/DI-RS e 
CPF/MF sob o n.º 018.117.790-00.  
 
Preços Registrados:  
SSNNOOPP  IINNDDUUSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPAAPPEELL  LLTTDDAA  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 22 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA 

LONGA FABRICADO COM MATÉRIA 
PRIMA NÃO TECIDO (100% 
POLIPROPILENO), TAMANHO ÚNICO, 
NA COR BRANCA, COM TIRAS 
EXTERNAS PARA AMARRAR NO 
PESCOÇO E CINTURA, PUNHO DA 
MANGA COM ELÁSTICO.  

SNOP UN 1.000,00 3,88 3.880,00 

1 135 MÁSCARA RESPIRADOR N95 FILTRO 
PARA PARTICULADOS: CLASSE PFF-2 / 
N95, EFICIÊNCIA MINÍMA DE 
FILTRAGEM DE 95%, BFE > 99% 
(EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIOLÓGICA), FORMATO 
CONCHA, RESISTENTE A FLUIDOS.  

SNOP UN 2.500,00 2,08 5.200,00 

1 226 "TERMOMETRO DIGITAL 
INFRAVERMELHO DE TESTA SEM 
CONTATO UTILIZAÇÃO NA TESTA 
MEDIÇÃO A DISTÂNCIA COM 

INFRARED UN 20,00 79,98 1.599,60 
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PRECISÃO CLÍNICA (1-5 CM) VISOR 
COM INDICAÇÃO DE FEBRE MEMÓRIA 
DAS 32 ÚLTIMAS MEMÓRIAS 
INDICAÇÃO DO NÍVEL DE BATERIA. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
MANUAL EXPLICATIVO MEDE 
TEMPERATURA DE OBJETOS LEITURA 
DA TEMPERATURA EM POUCOS 
SEGUNDOS IDEAL PARA COMBATE A 
COVID APROVADO PELA ANVISA E 
INMETRO. TERMÔMETRO DE TESTA 
LUZ DE FUNDO DE TRÊS CORES 
(ALARME DE COR): VERDE PARA 
NORMAL, AMARELO PARA FEBRE 
LEVE E VERMELHO PARA FEBRE ALTA.  
TEMPO DE MEDIÇÃO: 1 SEG.  VISOR DE 
LCD GRANDE E LEGÍVEL INDICAÇÃO 
DE SOM E COR PARA ALTA 
TEMPERATURA MEMÓRIA DE 32 
ÚLTIMAS MEDIÇÕES FUNÇÃO DE 
VARREDURA - PARA MEDIÇÕES DA 
TEMPERATURA SUPERFICIAL DO 
LEITE FERVIDO, ÁGUA DO BANHO, 
ETC.  GARANTIA DE 6 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO."     

TTOOTTAALL  RR$$  1100..667799,,6600  

 
Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   5511//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: NNOOSSSSAA  DDEENNTTAALL  PPRROODDUUTTOOSS  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOOSS  LLTTDDAA, com sede 
na Rua Castro, nº 145, Vila Vera Cruz,  CEP 86.804 -290, Apucarana/PR, e 
inscrita no CNPJ sob nº. 12.095.582/0001-16, representada pelo Sr. RRAAFFAAEELL  

MMAACCHHAADDOO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.245.740-0 SSP/PR e 
CPF/MF sob o n.º 050.247.779-21.  
 
Preços Registrados:  
NNOOSSSSAA  DDEENNTTAALL  PPRROODDUUTTOOSS  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOOSS  LLTTDDAA  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 74 DOPPLER (DETECTOR) FETAL PORTÁTIL COM 

TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE DOPPLER 
(DETECTOR) FETAL PORTÁTIL COM 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE 
COMPACTO E DE FÁCIL OPERAÇÃO E 
TRANSPORTE. ALTO FALANTE DE ALTA 
PERFORMANCE. FORMATO ERGONÔMICO, 
COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR, 
ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM, BOTÃO LIGA E DESLIGA, 
CONTROLE PRECISO DO VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. TELA LCD COM 
RETRO ILUMINAÇÃO PARA VISUALIZAÇÃO 
NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO 
FETAL.ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR 
INTEGRADO AO EQUIPAMENTO COM NO 
MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA.  

MEDPEJ UN 10,00 850,00 8.500,00 

1 113 KIT LARINGOSCÓPIO COMPLETO ADULTO KIT 
LARINGOSCÓPIO COMPLETO ADULTO KIT 

MD UN 4,00 950,00 3.800,00 

 
 

CONTÉM: CABO PARA LARINGOSCÓPIO 
STANDARD MÉDIO; TAMPA DA BATERIA 
FECHADA IMPEDE LÍQUIDOS PENETRAREM NO 
INTERIOR DO COMPARTIMENTO; SIMPLES 
CONVERSÃO DE BATERIA TRADICIONAL POR 
BATERIA RECARREGÁVEL, POR MEIO DE UMA 
TAMPA DE CARREGAMENTO ABERTA; 
ACABAMENTO ESTRIADO; TAMANHO: MÉDIO. 
LÂMINA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
STANDARD MACINTOSH CURVA; TAMANHOS DE 
0 ATÉ 5; AS ARESTAS ARREDONDADAS DA 
LÂMINA DE MACINTOSH REDUZEM O RISCO DE 
LESÃO; AUTOCLAVÁVEIS ATÉ 134ºC CERCA DE 
4.000 VEZES.  

1 136 MINI-INCUBADORA BIOLÓGICA PARA 
AUTOCLAVES A VAPOR MINI-INCUBADORA 
BIOLÓGICA PARA AUTOCLAVES A VAPOR 
INCUBADORA BIOLÓGICA DESENVOLVIDA PARA 
INCUBAÇÃO DE INDICADORES BIOLÓGICOS 
AUTOCONTIDOS DESTINADOS À 
MONITORIZAÇÃO DOS CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR. A 
MINI INCUBADORA POSSIBILITA A INCUBAÇÃO 
DE 4 INDICADORES BIOLÓGICOS 
SIMULTANEAMENTE. ATINGE A TEMPERATURA 
MÁXIMA DE 60ºC. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
TEMPERATURA MÁXIMA DE INCUBAÇÃO: 60º C; 
CAPACIDADE: 4 INDICADORES; POTÊNCIA: 10 
WATTS; VOLTAGEM: 127 / 220 V - COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA; FREQUÊNCIA :50/60 HZ; 
VOLTAGEM AUTOMÁTICA (BIVOLT).  

BIOTRON UN 4,00 201,48 805,92 

  
TTOOTTAALL  RR$$  

  
1133..110055,,9922  

 
Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..   1133//22002211--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  EENNFFEERRMMAAGGEEMM  EE  DDEE  UUSSOO  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSUUPPRRIIRR  OOSS  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  AA  PPOOPPUULLAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila  
Planalto, Cantagalo,  PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192 .411.199-34, e no RG sob o 
nº. 922.699.  
 
AATTAA  NNºº..   5522//22002211 
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: MMMMHH  MMEEDD  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS   LLTTDDAA  --  

MMEE, com sede na Rua Jalbas Rodrigues Alves, nº 356, Vila Santa Izabel, CEP 
87.080-470, Maringá/PR, e inscrita no CNPJ sob nº. 21.484 .336/0001-47,  
representada pelo Sr. MMAARRCCEELLIINNOO  LLAAHHOOUUDD, portador da Carteira de Identidade 
RG nº.  2.079.474 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 359.226.139 -87.  
 
Preços Registrados:  
MMMMHH  MMEEDD  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS  LLTTDDAA  --  MMEE  
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  MMAARRCCAA  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  

TTOOTTAALL  
1 134 MÁSCARA DESCARTÁVEL EMBALAGEM C/ 50 UN 

MATERIAL 100% POLIPROPILENO, TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO HIPOALERGÊNICA, 
HIDROREPELENTE, CLIPE NASAL REVESTIDO, 
ELÁSTICO (P/ FIXAR ATRÁS DAS AURÍCULAS), 
CAIXA COM 50 UNIDADES.  

M2 LIFE CX 1.000,00 15,00 15.000,00 

1 198 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000 ML    EQUIPLEX UN 5.000,00 5,94 29.700,00 
1 199 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML    EQUIPLEX UN 8.000,00 2,20 17.600,00 
1 201 SORO GLICOSADO 5% 100 ML    EQUIPLEX UN 8.000,00 2,22 17.760,00 
  
TTOOTTAALL  RR$$  

  
8800..006600,,0000  

 
Data da ata: 05 de maio de 2021.  
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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1ª VARA JUDICIA DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - PR. 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA 
INTERDIÇÃO DE DARCY NAVA.  
 
O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao 
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que 
neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 0001891-87.2018.8.16.0104 de 
INTERDIÇÃO, no qual foi julgada parcialmente procedente os pedidos do processo acima 
descrito, a fim de submeter o requerido TADEUS BIELAK, brasileiro, casado, portador da carteira 
de identidade RG nº 68011167 SSP/PR, inscrito no CPF nº 564.833.259-91, residente e 
domiciliado na Rua Prudêncio Coelho, 70, Município de Marquinho/PR, a curatela, tomando como 
necessário seja assistido por curadora quando da prática de atos de natureza patrimonial e 
negocial, sob pena de invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento da sua 
curadora possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, nomeando-lhe como curadora sua esposa, a Sra. MARGARIDA APARECIDA DA 
SILVA BIELAK, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade RG nº 95794580 SSP/PR 
e do CPF nº 008.137.009-14, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditado, 
conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...) Ante o exposto, com 
suporte no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e artigos 1.767 e 1.775, do 
Código Civil e artigo 84, §1°, da Lei nº 13.146/15, caput os pedidos para o fim de submeter o 
requerido à curatela, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES tomando-a como necessário seja 
assistido por curadora quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de 
invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento da sua curadora possa 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada destacando-se 
os deveres constantes dos artigos Nomeio curadora do interdito a Sra. Margarida Aparecida da 
Silva Bielak, que deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente 
quanto aos atos que possam comprometer o patrimônio do incapaz (artigo1.782, do Código Civil), 
nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015, 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 
92 da Lei dos Registros Públicos, no que couber. Os valores recebidos a qualquer título, inclusive 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-
estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as respectivas 
sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em caso 
de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em 
obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, 
deverá esta sentença ser inscrita junto ao Ofício do Registro Civil desta Comarca, e publicada na 
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imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. A decisão de 
interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta Comarca (na 
forma dos artigos 89 e 92 da Lei dos Registros Públicos), com observância do que dispõe o 
parágrafo único do artigo 93 da Lei de Registros Públicos. Somente após é que será lavrado o 
termo de curatela definitivo. Expedir ofício  neste  sentido,  salientando-se para a necessidade de 
se confirmada a realização dos atos na forma do item 15.9.5 do Código de Normas, bem como de 
ser informado o cartório aonde foi lavrado o nascimento ou casamento, para as anotações 
devidas (artigos106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item 15.9.7 e 
15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas).Expedir ofício direcionado  para  a  zona  eleitoral  mais  
antiga  deste  foro regional,  para cumprimento ao Ofício Circular nº 223/03 de 11/12/2003, da 
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Visando resguardar os interesses do interdito, 
determino que a curadora preste anualmente as contas de sua gestão, bem como fica 
determinada desde logo a realização de Estudo Social de forma anual, devendo a Secretaria 
proceder às anotações necessárias para que todo mês de MARÇO, iniciando-se no ano de 2021, 
seja oficiado à Secretaria da Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu, 
requisitando a realização de Estudo Social. Prazo: 30 (trinta) dias. Ainda, a cada doze (12) meses 
a curadora deverá ser intimada para que preste contas da sua gestão, possibilitando ao Juízo a 
análise do exercício de sua função (art. 1.783 do Código Civil e artigo 84, §4°, da Lei 
13.146/2015). Com a juntada do Estudo Social e das contas deverá ser aberta vista dos autos ao 
Ministério Público para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se. Intime-se a curadora para 
prestar compromisso, depois de atendidas as determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos 
da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias. Sem custas. Considerando a ausência de 
Defensoria Pública devidamente estruturada no âmbito desta Comarca por desídia estatal, 
situação que motivou a nomeação de curador para promoção da defesa do requerido, bem como 
considerando os trabalhos desempenhados pela causídica, tenho por bem CONDENAR o Estado 
do Paraná ao pagamento dos respectivos honorários que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), conforme item 2.9, da Resolução Conjunta 015/2019 SEFA/PGE. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Laranjeiras do Sul, 08 de março de 2.021. (o) BRUNO OLIVEIRA DIAS, 
Juiz de Direito.  
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e 
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos dezessete dias do mês de maio do ano dois 
mil e vinte um. Eu, ANDREZA DORIGON DE QUADROS, Funcionária Juramentada, Portaria 
10/2016.  
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

Gabriel Teles dos Santos torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Simplificada para Imunização e controle de 
pragas urbanas a ser implantada na Rua Palmeiras, 2357 - Quedas do Iguaçu/PR.  

 


